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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 044/2026
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 005/2026

	INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 26/06/2026 às 8h

	FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/07/2026 às 8h30

	SESSÃO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 16/07/2026 às 10h30

	TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

	REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

	MODO DE DISPUTA: ABERTO



O PREFEITO MUNICIPAL DE PREFEITO LAVRAS DO SUL/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 10h30, do dia 16 do mês de julho do ano de 2026, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Cel. Meza, n.º 373, Centro, Lavras do Sul/RS, se reunirão o Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, designados pelas Portarias n.º 79, de 24 de janeiro de 2025, n.º 236, de 1º de abril de 2025, e n.º 309, de 12 de maio de 2025, respectivamente, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, conforme descrito nesse edital e seus anexos, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para realizar a Reforma do CME, Farmácia, Setor de Nutrição da Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa, conforme Portaria SES n.º 750/2023 – PROA n.º 23/2000.0149403-0 – Portaria de repasse SES n.º 360/2024, “AVANÇAR NA SAÚDE” celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Secretaria Estadual de Saúde e o Município de Lavras do Sul.

	Meta
	
ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO
	Indicador físico
	Valor

	Etapa/Fase
	
	Unid.
	Quant.
	Total

	1

	EMPREITADA GLOBAL DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA REALIZAR A REFORMA DO CME, FARMÁCIA, SETOR DE NUTRIÇÃO, LACTÁRIO E REFORMA DO TELHADO.
	M2
	459,19
	R$ 836.875,83

	VALOR ESTIMADO: R$ 836.875,83 (oitocentos e trinta e seis mil oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos).



1.1. A obra será executada nas dependências da Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa, sito à Avenida Nove de Maio, n.º 141, Lavras do Sul/RS – CEP: 97.390-000.
1.2. O objeto desta licitação será executado em regime de empreitada por preço global de material e mão de obra.
1.3. A descrição dos trabalhos, o modo de execução dos serviços, qualidade e quantidade de materiais empregados constam nos documentos vinculados ao presente instrumento e correspondem a: Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Projetos, Plantas e Cronograma Físico-Financeiro.
1.4. É facultativa a VISITA TÉCNICA dos licitantes ao local que será realizado o serviço.
1.5. Caso os licitantes OPTEM pela visita técnica, o Setor de Engenharia irá fornecer a comprovação da visita, documento a ser apresentado junto à “Documentação de Habilitação”. O licitante que desejar, deverá nomear um representante devidamente qualificado para este fim, por meio de documento, com autorização para realizar a visita técnica em companhia de servidor do Município, que será realizada na data e horário agendada pelo licitante. A visita técnica deverá ser previamente agendada e realizada em dias úteis, das 08h às 14h. O agendamento deverá ser efetuado junto ao Setor de Engenharia, através do e-mail planejamentopmls@gmail.com. A visita deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis antes da proposta financeira.
1.5.1. Caso os licitantes NÃO OPTEM pela VISITA TÉCNICA, deverá apresentar a “Declaração de Não Visita Técnica”, documento a ser apresentado junto à “Documentação de Habilitação”.
1.5.2. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.
1.5.3. Não serão permitidos acréscimos pecuniários aos contratos em razão de peculiaridades que deveriam ter sido observados na visita técnica, independentemente da empresa ter ou não realizada a visita.

1.6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:
1.6.1. Poderão participar do certame todos os interessados que comprovarem, através de documentação, que:
a) As atividades da pessoa jurídica sejam pertinentes ao objeto desta licitação.
b) Preencham as condições de credenciamento no sistema constantes deste Edital e seus anexos.
1.6.2. A participação nesta licitação significa:
a) Que a pessoa jurídica e seus representantes legais/procuradores leram este Edital conhecem e concordam plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos.
b) Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente a regulam.
c) Tem plena ciência de que não cabe, após abertura das propostas, alegação de desconhecimento de seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o Edital e demais documentos anexos.
d) Não ter sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, tão pouco estar impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública.

2. DA PARTICIPAÇÃO DAS BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006:
2.1. Consideram-se beneficiárias da Lei Complementar n.º 123/2006, aptas à participação no presente certame, aquelas que preencham os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das situações descritas no Parágrafo Quarto do referido artigo 3º.

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA:
3.1. Para participação na Concorrência Eletrônica a empresa deverá possuir cadastro na Central de Licitações/RS – CELIC, dispor da chave de identificação e senha pessoal junto ao provedor do sistema para acessar os serviços disponibilizados na área restrita.
a) Caso a empresa não possua cadastro, o mesmo deverá ser efetuado no endereço eletrônico www.pregaoonlinebanrisul.com.br e/ou www.pregaobanrisul.com.br.
3.2. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes à Concorrência Eletrônica.
3.3. A chave de identificação e a senha recebida junto à CELIC poderão ser utilizadas em qualquer Concorrência Eletrônica do sistema Banrisul, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou outro fato impeditivo de participação de licitação em órgãos públicos.
a) É de responsabilidade exclusiva do usuário o sigilo da senha bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banrisul ou ao Município de Lavras do Sul a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
b) A perda da senha ou quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à sessão de cadastro da CELIC, do Estado do Rio Grande do Sul, para imediato bloqueio de acesso.
b.1) No caso de perda de senha poderá ser solicitada nova senha na sessão de cadastro da CELIC do Estado do Rio Grande do Sul.
c) É de responsabilidade do licitante, além de se credenciar previamente no sistema eletrônico utilizado no certame, cumprir as regras do presente Edital.
c.1) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
c.2) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
c.3) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

4. DO ACESSO AO SISTEMA:
4.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação de senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos no preâmbulo do Edital.
4.2. O encaminhamento de proposta e de habilitação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.3. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança em todas as suas fases, com suporte técnico da PROCERGS. 
4.4. O certame será realizado através da utilização do endereço eletrônico www.pregaobanrisul.com.br e/ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br.

5. ENVIO DAS PROPOSTAS:
5.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio digital, no sistema eletrônico Banrisul, e poderão ser retiradas ou substituídas até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, observados os itens 5 e 6 deste instrumento convocatório.
5.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:
5.2.1. O conhecimento e que atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas em Edital.
5.2.2. Que a licitante assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, anexados eletronicamente pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pela administração Pública.
5.2.3. Que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização no ato da assinatura do Contrato são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21, conforme legislação aplicável, em caso de declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal.
5.2.4. Que a licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigosos ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos, conforme previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 14.133/21 (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).
5.2.5. Que a licitante tem conhecimento acerca das condutas passíveis de penalidades elencadas no Edital, de acordo com a modalidade, e aquelas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/21, conforme legislação aplicável.
5.2.6. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, salvo disposição extraordinária prevista em Lei específica.
5.2.7. Que a licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, prevista em Lei e em outras normas específicas.
5.2.8. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
5.3. Eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo Agente de Contratação, deverão ser incluídos no sistema no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos.

6. DA PROPOSTA ELETRÔNICA/ANEXO I: 
6.1. A proposta eletrônica financeira deverá ser elaborada e enviada, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo próprio do sistema, em conformidade com o Anexo I, o qual deverá conter as seguintes informações: 
I – ESPECIFICAÇÕES DE OBJETO de forma clara, descrevendo detalhes de suas características técnicas e outros elementos que identifiquem suas configurações, conforme a descrição do Anexo I. 
a) Deverá constar na Proposta de Preços (Anexo I), distintamente, valor total de material e valor total de mão de obra.  
II – VALOR DO LOTE OFERTADO (conforme as unidades e quantidades mencionadas no Anexo I), expresso em reais, à vista, com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula. 
a) No referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 
b) Após a disputa de lances não serão aceitos valores acima dos estimados constantes no Anexo I deste Edital. 
6.1.1. A falta de quaisquer informações exigidas nas alíneas I e II acarretará na desclassificação da proposta para o lote, desde que insanáveis e desde que não seja possível a compreensão mediante diligência pelo(a) Agente de Contratação durante a sessão.
Será considerada desclassificada a proposta financeira que apresentar valor global superior ao orçado:
a) O valor máximo global para a empreitada é de R$ 836.875,83 (oitocentos e trinta e seis mil oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos), sendo R$ 406.748,20 (quatrocentos e seis mil setecentos e quarenta e oito reais e vinte centavos) o valor oriundo da Portaria de repasse n.º 360/2024, e R$ 430.127,63 (quatrocentos e trinta mil, cento e vinte e sete reais e sessenta e três centavos) o valor de contrapartida do município.
b) O valor máximo permitido para materiais é de R$ 502.125,50 (quinhentos e dois mil cento e vinte e cinco mil com cinquenta centavos) e o valor máximo permitido para os serviços é de R$ 334.750,53 (trezentos e trinta e quatro mil setecentos e cinquenta reais com trinta e três centavos).
Observação: A desclassificação prevista acima busca evitar o chamado “jogo de planilhas”.
6.2. As propostas deverão ser encaminhadas, ou até mesmo retiradas e/ou substituídas, até a data e hora agendadas no preâmbulo do instrumento convocatório, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
6.3. Prazo de validade da Proposta: a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contados do último dia da data fixada para o recebimento das propostas.
6.3.1. Junto à proposta de preço inicial e final, deverão ser apresentados os seguintes documentos: Planilha Orçamentária, Planilha Detalhamento BDI, Planilha Detalhamento Encargos Sociais e Cronograma Físico-Financeiro, disponibilizados junto aos anexos deste Edital.
a) Os documentos constantes no subitem 6.3.1 (Planilha Orçamentária, Planilha Detalhamento BDI, Planilha Detalhamento Encargos Sociais, Cronograma Físico/Financeiro) deverão estar assinados pelo responsável técnico da licitante.
b) As assinaturas mencionadas na alínea “a” do subitem 6.3.1 poderão estar no formato eletrônico, conforme regulamentação da Lei n.º 14.063, de 23 de Setembro de 2020 ou da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de Agosto de 2001.
6.4. Em caso de empate pelas licitantes, para utilizar-se dos critérios indicados na alínea “b” do subitem 12.2 e das alíneas “c” e “d” do subitem 12.3 do Edital, (CRITÉRIOS DE DESEMPATE) a licitante deverá incluir, junto à proposta de preços (subitem 12.4 do edital), documentos para comprovação conforme segue:
I. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/2021.
II. Comprovação de que a empresa licitante investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
III. Comprovação de que a empresa licitante investe em prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.5. Após a fase de lances e aceite dos valores o licitante terá o prazo de 01 (um) dia útil para atualizar os valores unitários no sistema e incluir junto ao sistema a proposta de preços e os documentos exigidos no subitem 6.3.1 atualizados para seu posterior julgamento.
a) O prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, mediante solicitação.
b) Caso a empresa vencedora não inclua a proposta final e/ou não atualize os valores unitários junto ao sistema dentro do prazo, terá sua proposta desclassificada para o lote.
6.6. Após o julgamento das propostas os licitantes terão prazo de 15 (quinze) minutos para manifestar intenção recursal quanto à classificação/desclassificação das propostas.

7. DA HABILITAÇÃO:
7.1. Para fins de habilitação nesta Concorrência, a pessoa jurídica deverá incluir no sistema eletrônico Banrisul, no prazo de 120 (cento e vinte) minutos após transcurso do prazo de intenção recursal quanto ao julgamento da proposta, os seguintes documentos, por meio digital, podendo ser exigida a apresentação dos originais, ou cópias autenticadas, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital:
a) O prazo poderá ser prorrogado mediante solicitação do licitante, uma única vez, mediante solicitação do licitante ou de acordo com o Agente de Contratação.

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em  funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d) Declaração de que não foi declarada inidônea para contratar com a administração pública, em qualquer das suas esferas. 

7.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor;
b) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;
f) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002;
g) Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
h) Declaração de que não foi declarada inidônea.

7.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento;
Observação: Até o dia 30 de abril de 2026, todas as empresas poderão apresentar o balanço do penúltimo exercício, registrado no órgão competente ou enviado para Receita Federal no Brasil. Entre o dia 30 de abril e o último dia útil de julho (prazo prorrogado pela IN 2023, da RFB):
1. As empresas que não utilizam a Escrituração Contábil Digital – ECD deverão apresentar obrigatoriamente o balanço do último exercício financeiro devidamente registrado no órgão competente.
2. As empresas que utilizam a ECD deverão apresentar o balanço do último exercício financeiro, se o mesmo já foi encaminhado para a Receita Federal, ou do penúltimo exercício financeiro, acompanhado de documento oficial ou de declaração firmada por contador, que comprove que a empresa adota a ECD. Após o último dia útil de julho: todas as empresas deverão apresentar balanço do último exercício financeiro, devidamente registrado no órgão competente ou enviado para Receita Federal.
7.4.a. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.
7.4.b. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil.
7.4.c. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme previsão do art. 64, §1º da Lei nº 14.133/21.
7.4.d. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.
7.4.e.1. A substituição referida no item 7.3.4. somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo.
7.4.f. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.
7.4.g. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
7.4.h. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.5.1 A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 
a) Prova de registro da empresa licitante junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU/BR (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), com validade na data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais, inclusive no que tange a  responsabilidade técnica, que deverá ser exercida por profissional de nível superior devidamente reconhecido pelo CREA ou CAU/BR; Os dados constantes no registro do CREA ou CAU/BR deverão ser idênticos aos constantes no contrato social vigente, inclusive no que se refere ao quadro social, endereço e capital da empresa. Quando se tratar de obras compatíveis com as atribuições dos Técnicos, apresentar o registro do CFT/CRT-RS. 
b) Certidão de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de 
Arquitetura de Urbanismo – CAU/BR, pertinente ao Responsável Técnico da empresa licitante. 
Observação: Para as empresas que possuem registro no CREA de outra jurisdição deverá ser apresentado visto do CREA/RS para fins de contratação e realização de obras nos termos da Resolução n.º 413/97 do CREA. Para o responsável técnico que tenha registro no CREA de outro Estado, deverá obter o visto do CREA/RS no seu registro, de conformidade com o disposto no artigo n.º 58 da Lei Federal n.º 5.194/66 e Resolução n.º 1007/2003 do CONFEA. 
c) Atestado que comprove visita ao local de execução dos serviços, fornecido pelo Setor de Engenharia e/ou Secretaria Municipal da Administração. Caso a empresa interessada não tenha realizado a visita, deverá apresentar uma Declaração assinada pelo seu Responsável Técnico, informando que não teve interesse de realizar a visita ao local da obra.
d) Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução, pela empresa licitante e por seu responsável técnico, de serviços de características compatíveis ao objeto desta licitação, qual seja, construção de prédio em alvenaria ou objetos semelhantes, observando ainda semelhança quanto a metragens de área construída. O atestado deverá ter registro no órgão competente e estar acompanhado da Certidão de Acervo Técnico-CAT.
e) Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo a participação do licitante no certame, que não foi declarada inidônea, bem como, não está impedida de contratar com o Poder Público ou suspensa de contratar com a Administração, comprometendo-se a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;
f) Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que recebeu os documentos constantes dos anexos de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações assumidas em razão do objeto do presente edital e de que concorda com todas as cláusulas do Edital, das especificações técnicas, memorial descritivo projetos e os termos do contrato a ser firmado.

8. VEDAÇÕES: 
8.1 Não poderão disputar da licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta em qualquer órgão público federal, estadual, municipal ou do distrito federal; 
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
8.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 9.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
8.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
9.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o(a) Agente de Contratação abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.
9.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública da concorrência, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
9.3. A comunicação entre o(a) Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

10. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:
10.1. A verificação da conformidade das propostas será feita após a fase de lances exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
10.2. O(A) Agente de Contratação verificará a proposta apresentada e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.
10.3. Serão desclassificadas as propostas que:
a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável.
10.3.1. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, desde que o licitante não consiga comprovar a exequibilidade de sua proposta.
a) A empresa licitante que se enquadrar nas regras do subitem 10.3.1 deverá comprovar a exequibilidade da proposta através de documentos justificando suas razões, que deverão ser anexados ao sistema Banrisul no prazo estipulado no subitem 6.5 do edital (um dia útil), conforme Acórdão do TCU n.º 465/2024.
10.3.2. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional, cuja prestação é condição para a assinatura do contrato, do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n.º 14.133/2021.
10.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
10.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o(a) Agente de Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:
10.6.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
10.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
10.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1.000,00 (um mil reais), que incidirá sobre seu último lance ofertado (SEU MENOR VALOR).
10.6.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
10.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

11. MODO DE DISPUTA (ABERTO):
11.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
11.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
11.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
11.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
11.5. Não serão aceitos lances visando o empate, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
11.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o(a) Agente de Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
11.7. Durante transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 
a) O sistema não identificará o autor do lance aos demais licitantes; 
b) Os lances serão sucessivos. 
11.8. Será considerada vencedora a licitante que ao término do encerramento da recepção dos lances obtiver o menor valor ofertado por lote, classificado. 
11.9. No caso de desconexão do(a) Agente de Contratação(a), no decorrer da etapa competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para recepção dos lances, retomando, o(a) Agente de Contratação(a), quando possível, sua atenção no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
a) Se a desconexão permanecer por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da Concorrência Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após a comunicação às licitantes mediante mensagem eletrônica, divulgando data e hora da abertura. 
a.1) Os licitantes serão informados, durante a sessão licitatória, via sistema, da reabertura do certame.
11.9.1 – Caberá à licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
a) A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
12.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração de que trata o subitem 7.1.2 do Edital;
12.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor.
12.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 12.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.
12.1.3. O disposto no item 12.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor após a fase de lances tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.
12.2. Se não houver licitante que atenda ao item 12.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/2021.
12.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
12.4. Esgotadas as possibilidades previstas nos subitens 12.2 e 12.3 sem que tenha ocorrido desempate, será realizado sorteio eletrônico através do sistema Banrisul.
12.5. Para usufruir do benefício de desempate da alínea "b" do subitem 12.2 e das alíneas "c" e "d" do subitem 12.3 a documentação comprobatória deverá ser incluída juntamente com a proposta inicial de preços.

13. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO:
13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o(a) Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o menor valor global por lote, para que seja obtida melhor proposta. 
a) Caso o licitante não responda a negociação no prazo de 05 (cinco) minutos o(a) Agente de Contratação encerrará a negociação tendo por menor valor seu último lance.
13.2. O envio de documentos complementares (exceto os documentos mencionados no subitem 6.5 do Edital) da proposta final, quando solicitados pelo(a) Agente de Contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado no subitem 5.3 deste Edital (120 – cento e vinte minutos).
13.3. A atualização dos valores unitários e a inserção da proposta final e dos documentos exigidos no subitem 6.3.1 do Edital no sistema eletrônico Banrisul deverão ocorrer no prazo de 01 (um) dia útil (subitem 6.5 do Edital).
a) A assinatura aposta nos documentos mencionados no subitem 6.3.1 poderão estar no formato eletrônico, conforme regulamentação da Lei nº 14.063, de 23 de Setembro de 2020 ou da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de Agosto de 2001.
b) O licitante que não atender ao prazo fixado no subitem 13.3 terá sua proposta desclassificada.
c) O prazo poderá ser prorrogado mediante solicitação do licitante, uma única vez, dentro do prazo previsto para inclusão da proposta final.
13.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no Edital.

14. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO:
14.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 7, enviados nos termos do subitem 7.1, 7.2, 7.3,7.3.A, 7.3.B, 7.3.C, 7.3.D, 7.3D.1, 7.3.E, 7.3.F, 7.3.G, 7.4, 7.4.1 serão examinados pelo(a) Agente de Contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.
14.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.
14.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
14.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
14.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

15. RECURSO:
15.1. Após a fase de julgamento das propostas e de habilitação, os licitantes poderão manifestar a intenção de recurso, em campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso, no período de 15 (quinze) minutos.
15.2. Havendo interesse em recorrer pelos licitantes, será concedido em um único momento, o prazo de 3 (três) dias úteis para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
15.3. O recurso será dirigido ao(à) Agente de Contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
15.4. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. Interposto o recurso, o(a) Agente de Contratação poderá reconsiderar ou manter a sua decisão, sendo que, neste último caso, deverá motivá-la, remetendo o recurso para o julgamento da autoridade competente.
15.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
	 
16 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a)determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b)revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c)proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

17. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO:
17.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
17.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
17.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 12.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
17.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

	18. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
18.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência/execução da obra de 12 (doze) meses, a contar da ordem de início, conforme cronograma físico-financeiro, a contar da data de Ordem de Início que será emitida pelo Setor de Engenharia e/ou Prefeito Municipal, após assinatura do contrato e da prestação da garantia contratual.

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
19.1. O pagamento será efetuado de acordo com as medidas feitas pela empresa contratada juntamente com a Prefeitura Municipal e pela disponibilidade financeira, em até 25 dias consecutivos a partir da data da medição.
19.2. O pagamento somente será efetuado mediante pagamento ou retenção relativo ao ISSQN (Imposto Municipal), INSS e demais retenções legais, quando aplicável, salvo comprovação de dispensa, a qual será analisada pela Administração. Deverá ser entregue junto à nota fiscal a comprovação de recolhimento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias por parte da contratada.
19.2.a. Caso a empresa não cumpra com as obrigações inseridas neste item, o valor correspondente a esta nota fiscal poderá ser utilizado para a quitação das obrigações tributárias deste.
19.3. A empresa vencedora deverá colocar à disposição do Município, quando por este solicitado, a relação dos empregados relacionados ao objeto licitado na forma da instrução normativa do INSS.
19.4. As Notas Fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão conter, preferencialmente, em local de fácil visualização, a indicação do número desta concorrência e o número do Contrato, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
19.5. Havendo necessidade de reajustamento de preços, este será pelo IPCA, com data base vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do § 7° do art. 25 da Lei n.º 14.133/2021.
19.6. Para a execução dessa obra o Município conta com recursos orçamentários próprios.
19.7. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:

20. DA GARANTIA CONTRATUAL:
20.1. Após a assinatura do contrato, num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a licitante deverá prestar garantia da obra, em um montante de 5% (cinco por cento) do valor global da contratação, na forma de seguro-garantia, conforme art. 102, da Lei nº 14.133/2021, restando em caso de inadimplemento pelo contratado, a responsabilidade e obrigação pela seguradora em assumir a execução e conclusão do objeto do contrato, em consonância às hipóteses previstas neste mesmo artigo.
20.2. A ausência de apresentação de garantia contratual constitui motivo para impossibilitar a emissão da Ordem de Início da obra e caracteriza desinteresse por parte da licitante, sujeitando-a a rescisão contratual e às sanções previstas neste edital.
20.3. A liberação da garantia se dará em um prazo de dez dias a contar da apresentação da CND da Obra, Certificado de Baixa da Matrícula da Obra junto ao INSS e atestado de recebimento definitivo por parte do Município. A CND da Obra deverá ser apta para averbação da obra, se necessária.

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
21.1. Os recursos necessários para a execução da presente contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
15. FUND. MED. HOSP. HONOR T. COSTA:
15.01.10.302.0228.2.502 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FMHHTC – ASPS – 1500
15.01.10.302.0228.2.520 – PROGRAMA AVANÇAR NA SAUDE HPP – AMPLIAÇÃO E QUALIFICAÇÃO HOSPITALAR – 2621
15.01.10.302.0228.2.501 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FMHHTC – 1501
4.4.90.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALÇÕES

22. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS (REAJUSTE E REEQUILÍBRIO):
22.1. DO REAJUSTE:
22.1.1. Pactuado o Contrato, poderão os preços serem reajustados, após 12 meses, pelo índice/percentual que incidir no valor do preço originalmente orçado/estimado por esta municipalidade, comprovadamente com documentos; visto que os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data base do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/2021.21.
22.1.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, para compras e serviços comuns, em geral, sem dedicação exclusiva.
22.1.3. Em relação a obras e serviços de engenharia, a revisão poderá ser realizada, após o prazo inicial de 12 (doze) meses do subitem anterior, os preços iniciais poderão ser reajustados, por índice setorial (INCC-DI), através de Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (SINAPI), e/ou Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO-DNIT) para pavimentação asfáltica, mediante requisição da parte licitante, dentro do prazo de vigência, e com fundamentação e comprovação do pedido.
22.1.4. O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteado, via e-mail: comliclavrasdosul@gmail.com, do Setor de Licitação, no horário compreendido entre 8h e 14h, até 90 (noventa) dias após a ocorrência do fato que o autorize, desde que ainda vigente o contrato, ou até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste.
22.1.5. Não requerido o reajuste no prazo previsto no parágrafo anterior, haverá a renúncia tácita à aplicação do referido instituto para o lapso temporal a que este se refere.
22.1.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
22.1.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

22.2. DO REEQUILÍBRIO:
22.2.1. A beneficiária da Ata/Contrato poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal, conforme previsto no subitem 22.1.4, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos.
22.2.2. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços.
22.2.3. O pedido de atualização dos preços aos valores praticados no mercado poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores com preços registrados, podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço.
22.2.4. O pedido de reequilíbrio econômico financeiro deverá ser pleiteado, via e-mail: comliclavrasdosul@gmail.com, do Setor de Licitação, no horário compreendido entre 8h e 14h, nos moldes do subitem 22.1.4 e deverá estar acompanhado de planilha de apuração de valores.

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.
23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 16.1 deste edital as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
23.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 16.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
23.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 16.2 do presente Edital.
23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.
23.6. A aplicação das sanções previstas no item 16.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.7. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 16.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
23.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
23.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
23.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, como sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
23.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) Pagamento da multa;
c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
23.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 16.1 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

24. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
24.1.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

25. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA:
25.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho.
25.2. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o memorial descritivo, planilha orçamentária e o cronograma físico financeiro.
25.3. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários.
25.4. A empresa contratada será responsável pelo recolhimento e destinação dos resíduos sólidos, sem ônus adicional ao Município.
25.5. Na data de início da obra, a empresa deverá apresentar a matrícula da obra no INSS e a ART ou RRT de execução.
25.6. A empresa vencedora deverá, objetivando a fiscalização e acompanhamento dos serviços:
a) Fornecer, já considerados no preço da empreitada, toda a mão de obra necessária à execução dos serviços contratados, responsabilizando-se pelos custos, encargos ou ônus com os contratos de trabalho, prestação dos serviços autônomos e quaisquer outros que venha ajustar com terceiros, bem como pelos correspondentes recolhimentos tributários, previdenciários e demais encargos trabalhistas, sociais e comerciais, bem assim arcar com ferramentas, equipamentos, equipamentos de segurança laboral, sinalização e demarcação da obra e demais instalações e acessórios necessários à execução desta empreitada, isentando o CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades neste tocante.
b) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas, sendo-lhes vedado promover modificações nas especificações técnicas e encargos gerais, sem o consentimento prévio, por escrito, do contratante.
c) Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços.
d) Acompanhar o cronograma do serviço de modo a não provocar atrasos, executando a obra, conforme o referido cronograma, o memorial descritivo, projeto básico, planilhas orçamentária e entre outros aspectos seguir a Legislação pertinente ao Edital de Concorrência Pública nº009/2025.
e) É responsável pelo planejamento e controle dos serviços, de forma a cumprir o prazo determinado devendo para tal, apresentar a programação detalhada dos serviços à fiscalização.
f) Deverá apresentar previamente uma relação contendo nome, cargo, nº da carteira de identidade de todos os profissionais alocados na obra.
g) Deverá arcar com custos e despesas decorrentes de licenças, tributos, taxas, fretes, emolumentos e mais outras despesas diretas e indiretas de qualquer natureza, que incidam sobre os custos dos serviços.
h) Deverá refazer, sob sua exclusiva e integral responsabilidade, sem ônus para a contratante dos serviços e sem importar em alteração do prazo contratual, os serviços executados em que se verificarem defeitos de material ou vícios de execução, de acordo com a legislação em vigor.
i) Disponibilizar equipamento de proteção aos funcionários e a quem ingressar no local dos serviços, atendendo a todas as normas Federais, Estaduais e Municipais aplicáveis em Segurança e Saúde do Trabalhador.
j) Providenciar as instalações provisórias, instalar tapumes de forma a preservar a segurança da obra e de terceiros, quando necessário, bem como realizar a sinalização de segurança, sem qualquer ônus adicional ao previsto na planilha.
k) Manter os equipamentos e materiais devidamente armazenados, de forma a evitar acidentes.
l) Empregar material de boa qualidade, o qual se sujeitará a avaliação do órgão fiscalizador, que, inclusive, poderá vetar a utilização do mesmo.
m) Executar os serviços do objeto do presente contrato observando rigorosamente os projetos, memorial descritivo, cronograma, proposta e demais especificações técnicas ditadas pelo contratante.
n) Providenciar o recolhimento e destinação dos resíduos sólidos, sem ônus adicional ao contratante, conforme legislação ambiental vigente.
o) Deverá, objetivando a fiscalização e acompanhamento dos serviços, manter no local responsável pelos mesmos, com poderes para responder pela empreitada, acolhendo as determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município, fornecendo todas as informações e esclarecimentos solicitados.
p) Observar os prazos determinados neste instrumento e acatar a todas as determinações do órgão fiscalizador.
q) Manter, durante toda a execução do presente ajuste, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação pertinente ao objeto do presente contrato.
r) Providenciar a CND – CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA OBRA de conclusão da obra contratada, Certificado de Baixa da Matrícula da Obra junto ao INSS. A CND da obra deverá ser apta para averbação, se necessária.
s) A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato.
t) A inadimplência da contratada com referência aos encargos estabelecidos não transfere ao contratante a responsabilidade de seus pagamentos, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e uso da obra.

26. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
26.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao agente de contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
26.1.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações poderão ser enviados via e-mail, desde que os documentos presentes sejam assinados digitalmente e que o envio seja tempestivo. O e-mail para envio é: comliclavrasdosul@gmail.com 26.1.2 Os recursos e impugnações poderão, ainda, ser protocolados desde que tempestivamente por seus subscritores na sede da Prefeitura Municipal de LAVRAS DO SUL, na Rua Cel. Meza, n.º 373 – Centro, Lavras Do Sul/RS, no horário de expediente, das 08h00min às 14h00min de segunda à sexta-feira; 
26.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo órgão licitante no www.pregaobanrisul.com.br e Licitacon Cidadão. 
26.3. As retificações do edital serão publicadas nos locais que originalmente o edital tenha sido publicado.
27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
27.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei Federal n.º 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
27.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

27.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021. 
27.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Lavras do Sul/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
27.5. São anexos deste Edital:
ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO II – Modelo de Declaração de Enquadramento (LC n.º 123/2006);
ANEXO III – Modelo de Declaração de Dispensa de Visita Técnica;
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Regularidade para com o Ministério do Trabalho;
ANEXO V – Modelo de Declaração de Cumprimento das Exigências de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência e para Reabilitado da Previdência Social;
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo;
ANEXO VII – Minuta de Contrato;
ANEXO VIII – Cronograma Físico-Financeiro;
ANEXO IX – Planilhas e Composições;
ANEXO X – Plantas;
ANEXO XI – Projeto Básico;
ANEXO XII – Memorial Descritivo – Unidade Funcional CME Farmácia Administração;
ANEXO XIII – Memorial Descritivo – Sistema de Tratamento de Esgoto Hospitalar;
ANEXO XIV – Memorial Descritivo – Unidade Funcional Nutrição FMHHTC;
ANEXO XV – BDI;
ANEXO XVI – Encargos Sociais;
ANEXO XVII – CAU.



Lavras do Sul/RS, 26 de Maio de 2026.





Renan Leal Delabary
Prefeito Municipal de Lavras do Sul






















PROCESSO LICITATÓRIO N.º 44/2026
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 5/2026


ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS


Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da Concorrência Eletrônica n.º 5/2026, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo.


	ITEM
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	QUANT.
	VALOR GLOBAL ESTIMADO
	VALOR GLOBAL COTADO

	1
	EMPREITADA GLOBAL DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA REALIZAR A REFORMA DO CME, FARMÁCIA, SETOR DE NUTRIÇÃO, LACTÁRIO E REFORMA DO TELHADO.
	1 SERVIÇO
	R$
	R$

	Valor Total de Material: R$ _________ (___________________________)

	Valor Total de Mão de Obra: R$ _________ (___________________________)




Conforme subitem 6.5. do Edital – Após a fase de lances e aceite dos valores o licitante terá o prazo de 01 (um) dia útil para atualizar os valores unitários no sistema e incluir junto ao sistema a proposta de preços e os documentos exigidos no subitem 6.3.1. atualizados para seu posterior julgamento.
a) O prazo poderá ser prorrogado mediante solicitação.
b) Caso a empresa vencedora não inclua a proposta final e/ou não atualize os valores unitários junto ao sistema dentro do prazo, terá sua proposta desclassificada.


















PROCESSO LICITATÓRIO N.º 44/2026
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 5/2026


ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LC n.º 123/2006)


Tendo examinado o Edital, nós abaixo-assinados, declaramos, sob as penas da Lei, junto ao Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Lavras do Sul, que somos beneficiários da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, para participação no Edital de Concorrência Eletrônica de n.º 5/2026:
(   ) ME – Micro empresa; 
(   ) EPP – Empresa de Pequeno Porte;
(   ) MEI – Micro Empreendedor Individual ;
(   ) Cooperativa que se enquadre na receita de ME ou EPP;
(   ) Agricultor rural pessoa física ou Agricultor familiar conceituado na Lei n.º 11.326/2006.
































PROCESSO LICITATÓRIO N.º 44/2026
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 5/2026


ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA


DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA


Declaramos, para os devidos fins de comprovação, que optamos por não visitar o local da prestação de serviços da referida Concorrência Eletrônica n.º 5/2026, estando, assim, ciente de todas as especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, bem como conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
Declaramos, por fim, não alegar, em momento posterior, a falta de conhecimento das referidas especificações para justificar eventuais futuros descumprimentos em relação ao edital ou ao contrato. 


Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.


_______________, __ de _________ de 2026.




Assinatura do Responsável Técnico da Empresa




















PROCESSO LICITATÓRIO N.º 44/2026
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 5/2026


ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 
PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO


DECLARO, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que esta empresa está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
(   ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 


Por ser verdade assina a presente.


_______________, __ de _________ de 2026.





Carimbo e Assinatura do responsável Legal 
Data 



















PROCESSO LICITATÓRIO N.º 44/2026
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 5/2026


ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL


DECLARAÇÃO

 
A empresa _______________, através de seu representante legal, Sr. _______________, CPF n.º _______________ (cargo na empresa: diretor, sócio-gerente, etc) DECLARA, para fins de direito, na qualidade de proponente da licitação instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, na modalidade de Concorrência Pública Eletrônica n.º 5/2026, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 


Por ser expressão da verdade, firma a presente.


_______________, __ de _________ de 2026.


Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa.
(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou como original, para que se proceda à autenticação).



















PROCESSO LICITATÓRIO N.º 44/2026
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 5/2026


ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO IMPEDITIVO


DECLARO, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que a empresa _______________, inscrita no CNPJ n.º _______________, não apresenta qualquer fato impeditivo de participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea, não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera ou suspensa de contratar com a Administração e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.


_______________, __ de _________ de 2026.





Carimbo e Assinatura do responsável Legal 
Data 























ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO

O presente termo trata-se de uma minuta podendo ocorrer alterações quando de sua formalização, desde que não afetem cláusulas pétreas do edital, cabendo ao contratante sua conferência por ocasião da assinatura.

CONTRATO N.º XX/2026, REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 44/2026, NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N.º 5/2026.

O CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAVRAS DO SUL/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Cel. Meza, n.º 373, Centro, na cidade de LAVRAS DO SUL/RS, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 88.201.298/0001-49 neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Renan Leal Delabary, brasileiro, leiloeiro, divorciado, portador do RG n.º 1084316569 – SSP/RS, e CPF n.º 013.862.060-16, residente e domiciliado nesta cidade, sito a Rua Coronel Meza, na cidade de Lavras do Sul/RS.
E A CONTRATADA: _______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º _______________ e Inscrição Estadual sob n.º _______________, com sede na Cidade de _______________ representada pelo Sr.(a) _______________, brasileiro(a), profissão, estado civil, residente e domiciliado(a), na _______________, na Cidade de _______________, portador da Cédula de Identidade n.º _______________, inscrito(a) no CPF sob n.º _______________.

Pelo presente instrumento, as partes supra qualificadas CONTRATANTE e empresa CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas alterações e do Processo Licitatório n.º 44/2026 na modalidade de Concorrência Pública Eletrônica n.º 5/2026, homologado no dia ___/___/____, ajustam o presente contrato consoante às cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:
É objeto do presente contrato, a contratação de empresa especializada para realizar a Reforma do CME, Farmácia, Setor de Nutrição da Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa, conforme Portaria SES n.º 750/2023 – PROA n.º 23/2000.0149403-0 – Portaria de repasse SES n.º 360/2024, “AVANÇAR NA SAÚDE” celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Secretaria Estadual de Saúde e o Município de Lavras do Sul.
1.1. A obra será executada nas dependências da Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa, sito à Avenida Nove de Maio, n.º 141, Lavras do Sul/RS – CEP: 97.390-000.
1.2. O objeto desse contrato será executado em regime de empreitada global.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE:
2.1. O valor global do presente contrato é de R$ _________ (___________________________) o qual corresponde à execução dos serviços, fornecimento dos materiais, a utilização dos equipamentos, instalações e todos os demais encargos, custos diretos e indiretos desta empreitada, inclusive tributos, contribuições sociais e encargos trabalhistas. Deste valor, R$ _________ (___________________________), corresponde aos materiais e R$ _________ (___________________________) a mão de obra. 
2.2. O pagamento será efetuado de acordo com as medidas feitas pela empresa contratada juntamente com a Prefeitura Municipal e pela disponibilidade financeira, em até 25 dias consecutivos a partir da data da medição. 
2.3. O pagamento somente será efetuado mediante pagamento ou retenção relativo ao ISSQN (Imposto Municipal), INSS e demais retenções legais, quando aplicável, salvo comprovação de dispensa, a qual será analisada pela Administração. Deverá ser entregue junto à nota fiscal a comprovação de recolhimento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias por parte da contratada.
2.3.1. Caso a empresa não cumpra com as obrigações inseridas neste item, o valor correspondente a esta nota fiscal poderá ser utilizado para a quitação das obrigações tributárias deste.
2.4. A contratada deverá colocar à disposição do Município, quando por este solicitado, a relação dos empregados relacionados ao objeto licitado na forma da instrução normativa do INSS.
As Notas Fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão conter, preferencialmente, em local de fácil visualização, a indicação do número desta concorrência e o número do Contrato, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento, bem como, ao emitir a Nota Fiscal a contratada deverá inserir nas observações os dados: Portaria SES n.º 750/2023 – PROA n.º 23/2000.0149403-0 – Portaria de repasse SES n.º 360/2024, “AVANÇAR NA SAÚDE” celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Secretaria Estadual de Saúde e o Município de Lavras do Sul, mais contrapartida do Município.
2.5. O valor contratado é fixo e irreajustável pelo prazo de duração do contrato, excetuando a hipótese de manutenção do equilíbrio econômico financeiro decorrente de fato superveniente desde que não contrário ao interesse público e ao princípio da economicidade, devidamente comprovado. 
2.6. Havendo necessidade de reajustamento de preços, este será pelo IPCA, com data base vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do § 7° do art. 25 da Lei n° 14.133/2021. 
2.7. Para a execução dessa obra o Município conta com recursos orçamentários próprios. 
2.8. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 
15. FUND. MED. HOSP. HONOR T. COSTA:
15.01.10.302.0228.2.502 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FMHHTC – ASPS
05.01.10.302.0228.2.502 – PROGRAMA AVANÇAR NA SAUDE HPP – AMPLIAÇÃO E QUALIFICAÇÃO HOSPITALAR
05.01.10.302.0228.2.502 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FMHHTC
4.4.90.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALÇÕES

CLÁUSULA TERCEIRA: DA GARANTIA CONTRATUAL: 
3.1. Após a assinatura do contrato, num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a licitante deverá prestar garantia da obra, em um montante de 5% (cinco por cento) do valor global da contratação, na forma de seguro-garantia, conforme art. 102, da Lei Federal n.º 14.133/2021, restando em caso de inadimplemento pelo contratado, a responsabilidade e obrigação pela seguradora em assumir a execução e conclusão do objeto do contrato, em consonância as hipóteses previstas neste mesmo artigo. 
3.2. A ausência de apresentação de garantia contratual constitui motivo para impossibilitar a emissão da Ordem de Início da obra e caracteriza desinteresse por parte da licitante, sujeitando-a a rescisão contratual e às sanções previstas neste edital. 
3.3. A liberação da garantia se dará em um prazo de dez dias a contar da apresentação da CND da Obra, Certificado de Baixa da Matrícula da Obra junto ao INSS e atestado de recebimento definitivo por parte do Município. A CND da Obra deverá ser apta para averbação da obra, se necessária. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO E EXIGÊNCIAS LEGAIS:
4.1. O contrato terá o prazo de vigência/execução da obra de 12 (doze) meses, a contar da ordem de início, conforme cronograma físico-financeiro, a contar da data de Ordem de Início que será emitida pelo Setor de Engenharia e/ou Prefeito Municipal, após assinatura do contrato e da prestação da garantia contratual.
4.1.1. Na data de início da obra, a empresa DEVERÁ apresentar a matrícula da obra no INSS e a ART ou RRT de execução.
4.2. A empresa contratada será responsável pelo recolhimento e destinação dos resíduos sólidos, sem ônus adicional ao Município.
4.3. A empresa será responsável pela colocação de todas as instalações provisórias e de sinalização de segurança, sem qualquer ônus adicional ao previsto na planilha.
4.4. A empresa vencedora deverá, objetivando a fiscalização e acompanhamento dos serviços:
I. Destinar, em local apropriado, dependência para atendimento à obra, guarda de projetos, memorial descritivo, especificações técnicas e demais documentos e elementos necessários.
II. Manter, no local da obra, responsável pela mesma, com poderes para responder pela empreitada, acolhendo as determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município, fornecendo todas as informações e esclarecimentos solicitados.
4.5. Decorrido o prazo fixado para a conclusão do objeto, havendo plena e efetiva satisfação de todas as obrigações assumidas e comprovada a perfeição dos serviços executados, o Município expedirá o termo definitivo de recebimento da obra.
4.6. Não obstante a expedição do termo definitivo, a empresa vencedora responderá pela solidez e segurança dos serviços executados, eventuais vícios ocultos, inclusive no atinente aos materiais e equipamentos empregados e aplicados, durante o prazo de 5 (cinco) anos, em consonância com o Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.
4.6.1. Permanece resguardado o direito do contratante em promover a devida cobrança administrativa e judicial tanto em relação às penalidades contratuais, quanto em relação aos danos gerados.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
5.1. Em razão do presente instrumento, a empresa CONTRATADA se obriga a:
a) Fornecer, já considerados no preço da empreitada, toda a mão de obra necessária à execução dos serviços contratados, responsabilizando-se pelos custos, encargos ou ônus com os contratos de trabalho, prestação dos serviços autônomos e quaisquer outros que venha ajustar com terceiros, bem como pelos correspondentes recolhimentos tributários, previdenciários e demais encargos trabalhistas, sociais e comerciais, bem assim arcar com ferramentas, equipamentos, equipamentos de segurança laboral, sinalização e demarcação da obra e demais instalações e acessórios necessários à execução desta empreitada, isentando o CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades neste tocante.
b) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas, sendo-lhes vedado promover modificações nas especificações técnicas e encargos gerais, sem o consentimento prévio, por escrito, do contratante.
c) Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços.
d) Acompanhar o cronograma do serviço de modo a não provocar atrasos, executando a obra, conforme o referido cronograma, o memorial descritivo, projeto básico, planilhas orçamentária e entre outros aspectos seguir a Legislação pertinente ao Edital de Concorrência Pública nº001/2026.
e) É responsável pelo planejamento e controle dos serviços, de forma a cumprir o prazo determinado devendo para tal, apresentar a programação detalhada dos serviços à fiscalização.
f) Deverá apresentar previamente uma relação contendo nome, cargo, nº da carteira de identidade de todos os profissionais alocados na obra.
g) Deverá arcar com custos e despesas decorrentes de licenças, tributos, taxas, fretes, emolumentos e mais outras despesas diretas e indiretas de qualquer natureza, que incidam sobre os custos dos serviços.
h) Deverá refazer, sob sua exclusiva e integral responsabilidade, sem ônus para a contratante dos serviços e sem importar em alteração do prazo contratual, os serviços executados em que se verificarem defeitos de material ou vícios de execução, de acordo com a legislação em vigor.
i) Disponibilizar equipamento de proteção aos funcionários e a quem ingressar no local dos serviços, atendendo a todas as normas Federais, Estaduais e Municipais aplicáveis em Segurança e Saúde do Trabalhador.
j) Providenciar as instalações provisórias, instalar tapumes de forma a preservar a segurança da obra e de terceiros, quando necessário, bem como realizar a sinalização de segurança, sem qualquer ônus adicional ao previsto na planilha.
k) Manter os equipamentos e materiais devidamente armazenados, de forma a evitar acidentes.
l) Empregar material de boa qualidade, o qual se sujeitará a avaliação do órgão fiscalizador, que, inclusive, poderá vetar a utilização do mesmo.
m) Executar os serviços do objeto do presente contrato observando rigorosamente os projetos, memorial descritivo, cronograma, proposta e demais especificações técnicas ditadas pelo contratante.
n) Providenciar o recolhimento e destinação dos resíduos sólidos, sem ônus adicional ao contratante, conforme legislação ambiental vigente.
o) Deverá, objetivando a fiscalização e acompanhamento dos serviços, manter no local responsável pelos mesmos, com poderes para responder pela empreitada, acolhendo as determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município, fornecendo todas as informações e esclarecimentos solicitados.
p) Observar os prazos determinados neste instrumento e acatar a todas as determinações do órgão fiscalizador.
q) Manter, durante toda a execução do presente ajuste, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação pertinente ao objeto do presente contrato.
r) Providenciar a CND – CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA OBRA de conclusão da obra contratada, Certificado de Baixa da Matrícula da Obra junto ao INSS. A CND da obra deverá ser apta para averbação, se necessária.
s) A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato.
t) A inadimplência da contratada com referência aos encargos estabelecidos não transfere ao contratante a responsabilidade de seus pagamentos, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e uso da obra.

	CLÁUSULA SEXTA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
6.1. Em razão do presente contrato, o CONTRATANTE se obriga a:
I. Efetuar os pagamentos nos prazos e na forma convencionada no presente instrumento.
II. A Secretaria Municipal de Planejamento, através de seu responsável técnico, Sr. Ronaldo Bayard de Carvalho Teixeira – CAU A57921-1, poderá exercer a função de órgão fiscalizador, exercendo ampla e irrestrita fiscalização dos serviços, objetivando assegurar a correta execução dos mesmos, considerados os projetos, memoriais descritivos, especificações técnicas, o cronograma, a qualidade da mão de obra empregada, materiais, equipamentos, instalações e tudo mais necessário ou recomendável à perfeita execução da obra.
III. Determinar, por intermédio do órgão fiscalizador, a substituição de qualquer unidade de material e de tudo mais que julgar necessário, visando a boa qualidade dos serviços, inclusive no atinente à mão de obra, sendo a empresa contratada obrigada a cumprir quaisquer determinações imediatamente.
IV. A ocorrência de quaisquer imperfeições técnicas ou inadequada execução dos serviços, quando constatada pelo órgão fiscalizador, fará com que este determine a renovação dos serviços irregularmente executados, respondendo a contratada, às suas expensas, por todos os custos, despesas, encargos e demais acréscimos e onerações desses serviços renovados, inclusive no atinente aos respectivos materiais e equipamentos, sem direito à indenização, compensação, perdas e danos ou reajustamento dos respectivos preços unitários em desconformidade ao cronograma ou em caráter complementar, consoante antes estabelecido.
VI. O exercício da fiscalização pelo Setor de Engenharia não exime a contratada de quaisquer de suas obrigações.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
7.1. A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais e prestar todo tipo de mão de obra necessários, utilizando seus equipamentos, ferramentas, transportes, emitir ART e/ou RRT (anotação ou registro de responsabilidade técnica de execução), obtenção da CND – CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS DA OBRA (com respectivo pagamento do INSS) e tudo mais que se fizer necessário para perfeita execução dos mesmos, devendo ainda arcar com leis sociais, seguros, administração, bem como quaisquer outras taxas e despesas decorrentes da execução, ficando apenas sob a responsabilidade do Município a fiscalização dos materiais e serviços.
7.2. A inadimplência da empresa em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao Município a responsabilidade pelo pagamento, nem onera o objeto do contrato.
7.3. O pagamento poderá ser sustado sem direito a qualquer reajuste, complemento ou acréscimos, caso a empresa vencedora deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município, retarde indevidamente a execução dos serviços ou paralise o objeto empreitado por prazo superior a 05 (cinco) dias ininterruptos.
7.4. A contratada responsabiliza-se civil e criminalmente pela execução do objeto empreitado, pela solidez e qualidade deles e pelo ressarcimento integral de todos os danos sofridos por empregados ou prepostos seus ou por terceiros, seja em razão dos serviços ou de atos de seus subordinados, prepostos, contratados ou a si vinculados por qualquer fórmula.
7.5. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não havendo exclusão ou redução desta responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.6. A contratada garante ao contratante o direito regressivo por tudo que acaso seja forçado a despender com o ressarcimento de quaisquer danos, em razão de determinação judicial, isolada ou solidariamente com a empresa vencedora, seja no que se refere à indenização em si mesma, seja no pertinente à custa processuais e honorários profissionais, uma vez que não cabe qualquer responsabilidade do contratante para com tais indenizações e demais despesas.
7.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido sobre o valor inicial contratado.

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES:
8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 8.1 deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
8.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 8.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
8.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 8.2 do presente Edital. 
8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 
8.6. A aplicação das sanções previstas no item 8.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.7. Na aplicação da sanção prevista no item 8.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
8.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 8.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
8.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
8.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
8.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, como sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
8.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
8.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 8.1 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO:
9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro, por meio de Termo Aditivo. 9.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
9.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 9.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
9.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
	9.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
9.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOCONTRATO:
10.1. A execução do contrato será acompanhada pelo, Sr. Ronaldo Bayard de Carvalho Teixeira –CAU A57921-1.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO:
11.1. Para dirimir quaisquer divergências oriundas do presente contrato, casos omissos ou fortuitos, as partes contratantes elegem o foro da Comarca de Lavras do Sul/RS, renunciando a qualquer outro.
E por estarem acordadas, as partes firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Lavras do Sul, ___ de ___________ 2026.

Renan Leal Delabary
Prefeito Municipal de Lavras do Sul
CONTRATANTE

Empresa
CNPJ n.º
CONTRATADA
ANEXO VIII – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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ANEXO XI – PROJETO BÁSICO

DO OBJETO:
Processo Licitatório na modalidade Concorrência Pública para contratação de empresa especializada para realizar a REFORMA DO CME, FARMÁCIA, SETOR DE NUTRIÇÃO da Fundação Hospitalar, conforme Portaria SES n.º 750/2023 – PROA n.º 23/2000.0149403-0 – Portaria de repasse SES n.º 360/2024. “AVANÇAR NA SAÚDE” celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Secretaria Estadual de Saúde e o município de Lavras do Sul.

DA JUSTIFICATIVA:
Considerando o plano de trabalho cadastrado e aprovado pela Secretaria Estadual da Saúde conforme Portaria n.º 750/2023 que tem como objeto a reforma nos setores CME, Farmácia e Nutrição, se faz necessária a instauração de Processo Licitatório na modalidade Concorrência Pública, visando à contratação de empresa especializada para a execução da obra, conforme projeto arquitetônico e memorial descritivo devidamente aprovados. Tal reforma tem o objetivo de adequar os setores conforme a RDC 50/2002 do ministério da saúde. A reforma é de extrema relevância para a manutenção e qualificação dos serviços de saúde prestados à população do município de Lavras do Sul, aprimoramento dos fluxos operacionais e funcionalidades dos setores, maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, bem como reforço das condições de segurança sanitária.  O presente projeto garantirá atendimento humanizado e qualificado, dispondo de espaços adequados para os setores contemplados. O projeto atende às normas técnicas vigentes, assegurando condições apropriadas tanto para os usuários quanto para as equipes de trabalho.

DAS METAS FÍSICAS:
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE):

	Meta
	
ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO
	Indicador físico
	Valor

	Etapa/Fase
	
	Unid.
	Quant.
	Total

	1

	EMPREITADA GLOBAL DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA REALIZAR A REFORMA DO CME, FARMÁCIA, SETOR DE NUTRIÇÃO, LACTÁRIO E REFORMA DO TELHADO.
	M2
	459,19
	R$ 836.875,83

	VALOR ESTIMADO: R$ 836.875,83 (oitocentos e trinta e seis mil oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos).



DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
	Deverá executar a obra, conforme cronograma proposto, o memorial descritivo, projeto básico, planilhas orçamentária e entre outros aspectos seguir a Legislação pertinente ao Edital da Licitação em questão.
	É responsável pelo planejamento e controle dos serviços, de forma a cumprir o prazo determinado devendo para tal, apresentar a programação detalhada dos serviços à fiscalização.
	Deverá apresentar previamente uma relação contendo nome, cargo, nº da carteira de identidade de todos os profissionais alocados na obra.
	Deverá fornecer todo o material necessário para a execução dos serviços, equipamentos de segurança, uniformes e outros quaisquer equipamentos e materiais que sejam necessários à plena execução da obra.
	Deverá fornecer toda a mão-de-obra, equipamentos, ferramentas, materiais de qualquer natureza para a execução da obra.
	Deverá arcar com custos e despesas decorrentes de licenças, tributos, taxas, fretes, emolumentos e mais outras despesas diretas e indiretas de qualquer natureza, que incidam sobre os custos dos serviços.
Deverá refazer, sob sua exclusiva e integral responsabilidade, sem ônus para a contratante dos serviços e sem importar em alteração do prazo contratual, os serviços executados em que se verificarem defeitos de material ou vícios de execução, de acordo com a legislação em vigor.
Deverá fornecer ao pessoal necessário a execução dos serviços, uniformes e equipamentos de segurança, responsabilizando-se pelo seguro de acidentes de trabalho e pelos encargos trabalhistas e previdenciários dos mesmos, como única e exclusiva empregadora, ficando sob sua responsabilidade qualquer sinistro ocorrido em seus empregados e/ou prepostos, quanto da prestação dos serviços objeto do contrato.
Deverá apresentar a medição Física dos serviços.
Deverá, obrigatoriamente, registrar todos os boletins de medição referentes à execução das obras ou serviços de engenharia, observando as normas e prazos estabelecidos. O registro dos boletins de medição pela Contratada e o respectivo ateste pelo fiscal do Convenente, constituem condições indispensáveis para a liberação e realização do pagamento de quaisquer parcelas pelo Convenente, não sendo devido pagamento sem o cumprimento integral dessa exigência.

DA VISITA TÉCNICA:
É facultativa a VISITA TÉCNICA dos licitantes ao local da reforma. Caso os licitantes OPTEM pela visita técnica, o setor de engenharia irá fornecer a comprovação da visita, documento a ser apresentado junto à “Documentação de Habilitação”.
O licitante que desejar, deverá nomear um representante devidamente qualificado para este fim, por meio de documento, com autorização para realizar a visita técnica em companhia de servidor do Município, que será realizada na data e horário agendada pelo licitante.
A visita técnica deverá ser previamente agendada e realizada em dias úteis, das 08h às 14h. O agendamento deverá ser efetuado junto ao Setor de Engenharia, através do e-mail engenhariapmls@gmail.com.
A visita técnica deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis antes proposta financeira.
Caso os licitantes NÃO OPTEM pela VISITA TÉCNICA, deverá apresentar a “Declaração de Não Visita Técnica”, documento a ser apresentado junto à “Documentação de Habilitação”.
Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Deverá fiscalizar a Execução da Obra, conforme cronograma e documentação proposta, e seguir a legislação pertinente ao Edital da Licitação.
Deverá fiscalizar a apresentação da Medição Física de serviços elaborada pela Empresa Contratada.

DA ESTIMATIVA DE CUSTOS:
Valor global R$ 836.875,83 (oitocentos e trinta e seis mil oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos), sendo R$ 406.748,20 (quatrocentos e seis mil setecentos e quarenta e oito reais e vinte centavos) o valor oriundo de Portaria de repasse n.º 360/2024, e R$ 430.127,63 (quatrocentos e trinta mil, cento e vinte e sete reais e sessenta e três centavos) o valor de contrapartida do município.
Os valores foram estimados com base na tabela SINAPI, sendo que são estimados R$ 502.125,50 (quinhentos e dois mil cento e vinte e cinco reais e cinquenta centavos) correspondente ao material e R$ 334.750,33 (trezentos e trinta e quatro mil setecentos e cinquenta reais e trinta e três centavos) correspondente à mão de obra.
	
DAS PENALIDADES:
Descritas no Edital conforme Lei Federal n.º 14.133/2021.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
A despesa será reduzida dos créditos orçamentário abaixo especificado, relação orçamentária encaminhada pelo setor contábil em anexo.

DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:
	O fiscal do contrato será o Sr. Ronaldo Bayard de Carvalho Teixeira – CAU n.º A57921-1. 

DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Lavras do Sul para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente projeto, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. A Comarca de Lavras do Sul, como instância judicial competente, será responsável por resolver eventuais litígios decorrentes da contratação, aquisição e execução dos serviços previstos, assegurando que todas as demandas jurídicas sejam tratadas dentro da jurisdição municipal, garantindo maior celeridade e efetividade na resolução de possíveis conflitos.

Lavras do Sul, 21 de maio de 2026.



Elisa Pergher dos Santos
Presidente da FMHHTC























ANEXO XII – MEMORIAL DESCRITIVO
 UNIDADE FUNCIONAL CME FARMÁCIA ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO XIII – MEMORIAL DESCRITIVO
SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO HOSPITALAR
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ANEXO XIV – MEMORIAL DESCRITIVO
UNIDADE FUNCIONAL NUTRIÇÃO FMHHTC
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ANEXO XVI – ENCARGOS
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Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul
Rua Cel. Meza, 373 - Centro - Cx. Postal n.2 05 - Lavras do Sul

Fone: 55 3282 -1244 - Fax : 55 3282 -1267

e-mail: lavras@farrapo.com.br Cep: 97.390- 000

MEMORIAL DESCRITIVO
UNIDADE FUNCIONAL CME FARMACIA ADMINISTRAGAO

O presente memorial tem por finalidade descrever as atividades que serdo realizadas
nas UNIDADES FUNCIONAIS: CME- Simplificado (Central de Material
Esterilizado), FARMACIA e parte dos SERVICOS ADMINISTRATIVOS DE ENFERMAGEM.
DA FUNDAGAO MEDICA HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA, CNPJ
92.911.684/0001: 00, situada na Av. Nove de Maio, 141 na cidade de Lavras do Sul, RS.

1. RESUMO DESCRITIVO
Atualmente a Unidade do CME se restringem a 06 salas, a FARMACIA se restringe
a 04 salas e ndo existe uma darea de SERVICOS ADMINISTRATIVOS DE
ENFERMAGEM, sendo que utiliza a drea de apoio com o restante do hospital.
Apds a adequagio, estas unidades ficardo da seguinte maneira:
A drea da edificacio a ser reformada e adequada possui 203,57m?
correspondentes a estas 02 Unidades, uma parte do Setor Administrativo e dos
ambientes de apoio que irdo atender a estas.
A CME-Simplificada é composta de 07 ambientes:
- Sala de lavagem e descontaminagdo
- Sala Acido Peracético
- Vestidrio de funcionarios
- Banheiro de funcionarios
- Sala de esterilizagdo
- Sala de estocagem

- DML (Dep6sito de material de limpeza).




image22.jpeg
Prefeitura Municipal de Lavras do Sul

Estado do Rio Grande do Sul
Rua Cel. Meza, 373 - Centro - Cx. Postal n.2 05 - Lavras do Sul

Fone: 55 3282 -1244 - Fax : 55 3282 -1267

e-mail: lavras@farrapo.com.br Cep: 97.390- 000

A Farmdcia é composta de 05 ambientes:

- Sala para Area de recepgio/inspecdo e armazenamento
- Circulagdo com area para lava-mios

- Sala fracionamento

- Sala para drea de dispensagdo e parte administrativa -

Copa para funciondrios.

2. GENERALIDADES

Serd de total responsabilidade da empresa executante da obra de adequagio a

avaliagdo e a reestruturagio da drea existente para a execugdo da reforma.

Os materiais a serem empregados na adequacio, deverdo ser de acordo com as
normas técnicas da ABNT que vigoram atualmente e especificagdes contidas no Projeto
Arquitetdnico, Projeto de Detalhamento, Projetos Complementares e Memorial

Descritivo.

Assim como também, a m3o de obra empregada na execugdo devera ser de
primeira qualidade, devidamente especializada e segurados por lei e deverdo utilizar

todos os procedimentos necessarios para sua seguranca.

A obra serd executada de acordo com o cronograma fisico-financeiro, este
documento ird contemplar todas as condigdes para execugdo, inicio da obra, prazos,
entregas etc. O cronograma devera ser conferido, podendo ser redefinido e avaliado a
fim de assegurar a conclusdo da obra na data prevista. Deverdo ser consideradas as
limitagdes de espago fisico, devendo ser feito por etapas, visto que o prédio ndo devera
ser totalmente liberado para a adequagdo, devendo manter o atendimento diario, por
tanto todos os servigos considerados criticos deverdo ser discutidos e aprovados pelos

Contratantes — Administragdo do Hospital.
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Toda a entrada de suprimentos, retirada de entulhos e servigos previstos deverdo
ser realizados em horérios oportunos e acordados e ndo poderdo causar nenhuma
espécie de transtorno ao funcionamento normal do prédio ou &reas vizinhas, podendo
alguns destes serem feitos em horario ndo comercial, fins de semana ou feriados.
Nenhuma alteragio nas plantas, detalhes e/ou especificagdes, deverdo ser executadas
sem autorizagdo do autor do referido projeto. Para tanto é necessério pedir permissdo

por escrito.

Ficard obrigada a Contratada para a execugio da obra, demolir e refazer por conta

prépria todos os trabalhos que a Fiscalizagdo impugnar.

2.1 PLACA DA OBRA
A contratada devera providenciar a placa conforme exigéncias legais vigentes.

3. PROJETOS
Esta adequagdo requer projetos de climatizagdo para a drea do CME-
simplificado, compatibilizados e aprovados na Vigilancia Sanitaria e Prefeitura antes de

iniciarem a obra.

Todos os servigos deverio ser executados totalmente de acordo com os projetos
especificos em anexos. Qualquer alteragdo, detalhes e especificagdes necessarias,
deverdo ser executadas pelos profissionais responsaveis e aprovadas em reunido com a

contratante, nenhuma alterag3o podera ser feita sem autorizagio do autor dos projetos.

Devera ser feito o projeto de “As built” (projetos com os dados iguais a

construgdo) apds o término da obra e este ficara arquivado para o uso do Contratante.

4. LIMPEZA PERMANTE DA OBRA
Todo o dia, antes do encerramento do expediente da obra, devera ser realizada

uma limpeza geral de forma a deixar tudo em condigdes de vistoria.
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A obra deverd ser mantida limpa durante a execucdo dos servicos e
principalmente nas dreas da adequagio. No caso do descumprimento deste item, podera

ser previsto no contrato sang¢des administrativas.
5. SERVICOS PRELIMINARES E DEMOLICOES

Devera ser providenciada a retirada manual de lougas, equipamento, esquadrias
e demoli¢des de paredes em alvenaria e forro de PVC para possibilitar a execugdo da
obra conforme previsto em projeto. Os quais deverdo ser dispostos no terreno lindeiro a
Unidade para retirada e reaproveitamento pela Secretaria de Obras do Municipio.

As demoli¢des serdo manuais conforme BR 5682.

6. ALVENARIAS

Nos fechamentos previstos das alvenarias internas e externas serdo revestidas
com argamassa de trés camadas composta por chapisco + embogo + reboco. O chapisco
deverd ter trago 1:4 (cimento : areia) e devera ser aditivado com emulsdo polimérica para
aumentar a adesdo ao substrato. O embogo deverd ser preparado com trago 1:2:8
(cimento : cal : areia), com preparo mecéanico e aplicagio manual. O embogo nas paredes
internas devera ter espessura minima de 20 mm, nas paredes externas espessura minima
de 25 mm. Nos ambientes que receberdo revestimento cerdmico o embogo devera ter
espessura de camada minima de 20 mm. O reboco devera ser executado com argamassa
industrializada do tipo massa final especial para reboco, que atenda & NBR 13.281
(classificagdo P1-M5-R2-D4U5-A2), composta por cal hidratada, cimento, areia e aditivos
quimicos ndo tdxicos, a qual devera ser aplicada em camada de 3 mm de espessura
seguindo-se as recomendagdes especificas do fabricante do produto a ser utilizado.

Os sanitarios, DML e demais areas especificadas no projeto, serdo revestidos com
cerdmica tipo esmaltada extra até o teto.

O padrio de cor do revestimento cerdmico deverd ser aprovado pela
FISCALIZACAO, dentro das opcdes disponiveis apresentadas pela CONTRATADA,
respeitando-se os pardmetros financeiros previstos na planilha orgamentaria.

7. PAREDES E PAINEIS
Todos os vios e fechamentos de paredes deverdo ser executadas respeitando os
alinhamentos, espessuras, dimensdes, vios e demais detalhes do projeto.
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As paredes em alvenaria serdo de blocos cerdmicos furados na horizontal,
dimensdes minimas 11,5 x 14 x 19 cm, assentados com argamassa trago 1:2:8 (cimento,
cal e areia), com espessura com forme a parede do vdo a ser fechado. A argamassa de
assentamento devera ter traco 1:2:8 (cimento, cal e areia). Nas vergas e contra vergas
das esquadrias devera ser executada viga de concreto armado moldada in loco. O
transpasse minimo das vergas deverd ser de 20 cm para cada lado do vio.

As paredes internas, conforme demarcagio do projeto, deverdo ser executadas
com placas de gesso acartonado (drywall), com duas faces simples e estrutura metélica
com guias simples. Deverdo ser utilizadas placas de gesso acartonado do tipo standard
(ST), cor branca, espessura 12,5 mm, ou placas RU (ou RU), de cor verde, especifica para
areas Umidas como banheiros e cozinhas, devido aos aditivos que a tornam resistente a
umidade, fixados em perfil guia, formato U, em ago zincado, préprio para estrutura
parede drywall, e = 0,5 mm, dimens&es 70 x 3000 mm. As placas dever3o ser fixadas com
parafusos préprios para o sistema drywall, em aco zincado e ago fosfatizado e as placas
deverdo receber acabamento das emendas em fita de papel microperfurado e massa de
rejunte a base de gesso de secagem rapida. As bordas das placas que ficarem aparentes
deverdo ser reforgadas com fita de papel reforgada com Idmina de metal. A execugéo das
paredes de gesso devera seguir as boas praticas de execug¢do praticadas pelo setor,
seguindo-se as normas técnicas aplicaveis, em especial a NBR 15758 e normas correlatas
e também seguindo as orientagdes constantes do “Manual de projeto de Sistemas de
Drywall: parede, forros e revestimentos - Sdo Paulo, 2006 - Associagdo Brasileira dos
Fabricantes de Chapas de Drywall”.

8.PISOS

8.1PISO CERAMICO

Serdo colocados piso porcelanato com no minimo PEI-4 na cor areia acetinados,
na dimens&o 83x83cm, com qualidade tipo A fixados, assentado com argamassa colante,
O rejunte devera ser industrializado, flexivel e Impermedvel 2 em 1 epdxi + aditivo latex,
adequado na cor da referente cerdmica.

8.2 RODAPES
Serdo colocados onde ndo houver azulejos, ou conforme descrito em quadro no

projeto arquitetdnico em anexo, em porcelanato, na mesma largura do porcelanato, com
altura de 10 cm, com qualidade tipo A fixados, assentado com argamassa colante, O
rejunte deverd ser industrializado, flexivel e Impermedvel 2 em 1 epdxi + aditivo latex,
adequado na cor da referente cerdmica. Os rodapés, onde houver, serdo embutidos nas

paredes.
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9. REVESTIMENTOS
9.1 CHAPISCO/EMBOCO/REBOCO FINO
Todas as alvenarias serdo revestidas com Chapisco/Embogo/Reboco Fino.

9.2 AZULEJO

Os azulejos serdo areia acetinados 33x45cm, primeira classe, fixados com
argamassa colante, O rejunte deverd ser industrializado, flexivel e Impermedvel 2 em 1
epdxi + aditivo latex, adequado na cor da referente cerdmica. As juntas serdo a prumo.
Deverdo ser executados nos ambientes conforme descrito nos projetos em anexo.
Receberdo chapisco/embogo e azulejo colado até o teto em todas as paredes dos
ambientes descritos conforme projeto em anexo. Cimento cola aplicado com
desempenadeira de ago em toda a extens3o da parede.

10. ESQUADRIAS

10.1JANELAS

As esquadrias deverdo seguir as dimensdes e localizagdo previstas no projeto
arquitetdnico. Todas as janelas terdo pingadeira em granito, que deverd ser instalada
anteriormente a instalagdo da janela, com inclinagdo minima de 2% para o lado externo
e proje¢do minima de 3 cm além da parede. As janelas deverdo ser de aluminio do tipo
de correr ou maxiar, de acordo com a especificagdo constante no quadro geral de janelas.
Conforme projeto as janelas terdo telas metdlicas de proteg&o contra roedores e vetores
conforme (RDC N.2 222/2018).

10.2 PEITORIL
Em granito Cinza Corumbd, com inclinagdo de 2% e ultrapassando para fora do
limite da parede 3cm.

10.3 PORTAS
As portas serdo todas do tipo de abrir.
As portas internas, serdo de madeira semioca.
Os marcos, espessura 3cm e largura conforme cada parede, ou painel especifico.
As guarnigdes serdo de espessura 1cm, serdo em madeira de ipé ou similar. As fechaduras
cilindricas em ago do tipo alavanca. Fechaduras para banheiros do mesmo material.
Dobradigas de ago nas dimensdes 3 x 2 %, sendo 3 dobradigas por porta, com parafusos
Philips.
As portas externas serdo do tipo metdlicas, conforme descrita em projeto em
anexo.
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11. PINTURAS
Os servigos de pintura serdo executados de acordo com o seguinte:

serd eliminada toda a poeira depositada nas superficies a pintar, tomando se
precaugdes contra o levantamento de pé durante pintadas quando perfeitamente
enxutas, seladas e emassadas. Cada demdo de tinta sé podera ser aplicada quando a
precedente estiver perfeitamente seca, convindo observar um intervalo minimo de 24
horas entre duas demé&os sucessivas. lgual cuidado devera haver entre as demios de
massa e tinta, sendo, pelo menos 48 horas, nesse caso, o intervalo recomendado.

As paredes internas e externas receberdo pintura com duas dem3os de tinta
acrilica, acetinado, da Coral, Renner, Sulvinil, ou equivalente, emassadas com massa
acrilica em duas dem3os na cor areia,

As portas de madeira e metdlicas receberdo selador e duas demios de esmalte
acetinado, na cor branca.

12. INSTALACAO ELETRICA E ILUMINACAO ARTIFICIAL
12.1 ABASTACIMENTO DE ENERGIA

A energia elétrica é fornecida pela CEEE Equatorial para rede urbana.

O Hospital possui gerador tipo Acionamento com uma poténcia de 75KVA

1800RPM.

As instalagbes deverdo ser executadas rigorosamente de acordo com os

respectivos projetos.
Todas as instalagdes elétricas deverdo seguir a NBR 13.534 e RDC 50.

Fica obrigatdrio o aterramento dos equipamentos e tomadas seguindo a NBR

5419.

Somente serdo empregados materiais adequados para a finalidade em vista e que
satisfaga as normas da ABNT, CEEE Equatorial e as recomendagGes dos fabricantes. Todas

as instalagdes deverdo ser executadas com esmero e bom acabamento, com todos os
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13. INSTALACAO HIDRAULICA E SANITARIA
13.1 AGUA FRIA

O logradouro onde esta localizado o Hospital possui a infraestrutura Urbana
bésica. A dgua potével e o esgoto sio fornecidos por rede canalizada pela Concessiondria
Corsan e armazenada em reservatérios de 1000L, onde € distribuida para as unidades do

Hospital.

Para a execugdo do projeto deverdo ser observados as normas e codigos da NB-

92, NBR 5626/98 e RDC 50.

As instalagbes deverdo ser executadas rigorosamente de acordo com os

respectivos projetos.
A distribuigdo da rede de agua é feita através da derivagio do barrilete existente.
13.2 ESGOTO SANITARIO

A execugdo do projeto seguird conforme as normas e codigos da NBR 8160/99 e

RDC 50.

As instalagbes deverdo ser executadas rigorosamente de acordo com os

respectivos projetos.

As instalagdes deverdo ser executadas de maneira a permitir rapido
escoamento dos esgotos sanitarios e faceis desobstrugdes, vedar a passagem de gases
e animais das tubulagdes para o interior das edificagdes, impedir a formag3o de

depositos na rede interna e ndo poluir a dgua potavel.

Os efluentes serdo langados em tubos de quedas existentes.

9
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As areas molhadas da Unidade da CME Farmdcia, deverdo ter fechos hidricos
(sifées) e tampa com fechamento escamotedvel a fim de evitar a entrada de animais

sinantrépicos.
14. PREVENGAO CONTRA INCENDIO

O projeto de protegéo contra incéndio obedece a projeto especifico, de acordo

com todas as normas e legislagdes e serd elaborado por profissional especializado.
14.1 SISTEMA DE SINALIZAGAO DE EMERGENCIA

O sistema de Sinalizagdo de Emergéncia obedecerd ao projeto especifico, com
painel eletrénico para chamada de pessoal de enfermagem, médicos, funcionarios e

auxiliares.
15. CLIMATIZACAO CME
OBJETO

Este projeto especifico deverd a atender os pardmetros minimos da NBR

7256:2021.

O presente documento tem como objetivo apresentar as diretrizes basicas para

o Projeto Executivo de climatizagdo do CME da FMHHTC com &rea total de 33,07 m2.

O sistema de climatizagdo, pressurizacdo, filtragem e renovacdo de ar visa

proporcionar condigdes internas de conforto no CME local nos seguintes ambientes:

- Sala de lavagem e descontaminag&o
- Sala Acido Peracético
- Vestidrio de funcionarios

- Banheiro de funcionarios




image30.jpeg
Prefeitura Municipal de Lavras do Sul

* Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza, 373 - Centro - Cx. Postal n.2 05 - Lavras do Sul
‘ 2 " Fone: 55 3282 -1244 - Fax : 55 3282 -1267
e-mail: lavras@farrapo.com.br Cep: 97.390- 000

- Sala de esterilizagdo

- Sala de estocagem

Para tal, o sistema de climatizagdo controlara os seguintes pardmetros internos:
* Temperatura do ar;

* Umidade do ar;

* Pressurizagdo das salas;

 Filtragem do ar;

* Renovagdo do ar;

* Movimentag&o e distribuicdo do ar.

O sistema de climatizagdo atuard para atender as seguintes premissas:
* Manter condigdes operacionais;

* Manter condigdes de conforto;

* Manter a qualidade adequada do ar;

* Reduzir riscos bioldgicos e quimicos transmissiveis pelo ar em niveis
compativeis com a atividade desenvolvida na drea, de acordo com a NBR

7256:2021 e tabela abaixo:




image31.jpeg
Prefeitura Municipal de Lavras do Sul

Estado do Rio Grande do Sul
Rua Cel. Meza, 373 - Centro - Cx. Postal n.2 05 - Lavras do Sul
Fone: 55 3282 -1244 - Fax: 55 3282 -1267

e-mail: lavras@farrapo.com.br Cep: 97.390- 000

@ Tabela A.4 - Central de material esterilizado
=S Shunsio Vazko i | Vst mink do o )
enes | o0y | Whotde | aconminringns | Meoide | rarcnrir | neataco ianro 2 | qomugem | 1 | wR
A bt A8, | "0 | “AGAGR T8 | preate | onoesson | camovmamagoes | i | got™ | |
AD, i) porhom) | portra) instado
prep——
Lol 0 3 Agtaca | Megatva 2 0 sim ciere | 22 | MR
rade
dciiasio "o 2 s | vogdien |2 ® s | cem | wz2|w
) |
evn) pars propare. I
et o ! o Postna 2 » L P P Y
esgio o y / h\\
pr—m— |
o no 3 AgB Mogativa e £ sim GlFE w0 | MR
o= sorga | e o
pwaT0 |
iAW Pe 2 b Pustive : ” | e oe-rs | 220 | Mixso

5 Fors anteies cam ot i  cu s ezt et merr a4 ez e e, corsrr  covlonaras da iz e, i e ek chaEna, s o o5
e e et

NOTAT R N s

NOTAZ  Rocamonda s av s vestbiosce b o CHE sfa i 1 Tace A7 d arioies conurs s sl

NOTAT Qo clats UR i e 0. rocamed e conr u erva s s o ce 0919 1004

NOTAL A emperass o s, o s ek o A s ds s cs ) 095D

R R

16. LIMPEZA FINAL E ENTREGA DE OBRA

A obra deverd ser entregue em perfeitas condi¢des de habitabilidade, e com o
Habite-se aprovado. Deverad ser providenciada a completa limpeza de entulhos e
materiais, as superficies deverdo estar lavadas e sem detritos de chapisco ou argamassa,

todas as manchas dever&o ser removidas, os vidros deverdo estar limpos etc.

17. CONSIDERACOES FINAIS

Deverdo ser usados nas edificagdes, materiais de boa qualidade, cabendo
proprietério recusar o uso de quaisquer materiais que ndo atendam as reais aplicagdes
a que se destina.

A contratada deverd ter responsavel técnico na area de engenharia mecénica e
elétrica com ambos registrados no CREA para a elaboragio e execugdo do projeto de
Climatizagdo a ser implantado no CME, e sempre que solicitado ou que os servigos o
exigirem a presenga na obra.

1202:952. ¥EN LNBY
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Fornecer todos os detalhes e assessoramento para a execugdo dos servigos
complementares, que possam ser necessarios.

Documento assinado digitaimente

h- RONALDO BAYARD DE CARVALHO TEIXEIRA

Verifiaue em s/ sl i gov.or
Arq. e Urb. Ronaldo Bayard

Responsavel técnico pelo projeto
CAU A57921-1

FUNDAGAO MEDICA HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA
Proprietario

Elisa Pergher dos Santos
Administradora

Lavras do Sul, 20 de outubro de 2025.
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MEMORIAL DESCRITIVO
SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO HOSPITALAR

FUNDAGAO MEDICA HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA,
CNPJ 92.911.684/0001-00
Av. Nove de Maio, 141 na cidade de Lavras do Sul, RS.

Hospital de Pequeno Porte — 28 Leitos
Area construida: 2.207,00 m?
Consumo diario estimado: 4.000 L/dia

1. OBJETIVO

Implantar sistema de tratamento de esgoto sanitério para hospital de pequeno porte, conforme
ABNT NBR 17076:2024, visando atender aos requisitos de salde publica, prote¢cdo ambiental
e eficiéncia sanitaria.

2. CARACTERIZAGAO DO ESGOTO

O esgoto gerado é predominantemente doméstico, com acréscimos de carga organica oriunda
de lavanderia e cozinha industrial. Estima-se carga de DBO de até 0,8 kg/dia, dentro dos limites
da norma.

3. SISTEMA PROPOSTO

O sistema sera composto pelas seguintes unidades:

a) Pré-tratamento

- Caixa de gordura para cozinha industrial (volume estimado: 50 —100 L)
- Gradeamento para retengdo de sélidos grosseiros

- Caixa de inspeg&o para manutengéo

b) Tratamento primario
- Fossa séptica com duas camaras, volume util de 2.500 L, tempo de detengdo hidraulica de
24h

c) Tratamento secundario
- Filtro anaerdébio com meio suporte (brita n°® 4 ou midia plastica), volume util de 2.500 L

d) Tratamento terciario
- Unidade de desinfecgdo por cloragdo (dosagem 2-5 mg/L) ou radiagdo UV, conforme
viabilidade técnica e operacional

e) Disposigao final

- Sumidouro de 10000L seguido de vala de infiltragdo no solo, condicionado & permeabilidade
local

- Alterativamente, langamento em corpo hidrico, mediante comprovagdo de atendimento a
CONAMA 430/2011
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4. CONSIDERAGOES FINAIS

O sistema proposto atende aos requisitos técnicos e normativos vigentes, sendo
adequado para a vaz&o e carga organica estimadas. O projeto sera submetido ao érgao
ambiental competente (FEPAM/RS) para licenciamento.

Memadria de calculos

Dados de entrada

- Area construida: 2.207,45 m?

- Leitos: 28

- Consumo diario: 4.000 L/dia

- Atividades: hospital, lavanderia industrial, cozinha industrial

- Normas aplicaveis: ABNT NBR 17076:2024 + CONAMA 430/2011

Etapas de tratamento

1. Pré-tratamento

- Caixa de gordura para cozinha industrial — dimensionada para ~20% da vazao da cozinha.
- Gradeamento para sélidos maiores.

- Caixa de inspeg&o para manutengé&o.

2. Tratamento primario — Fossa séptica

- Vaz&o: 4.000 L/dia

- Tempo de detengéo hidraulica: 24h

- Volume qtil:

V=Q\cdot TDH=4000\cdot 1=4000\, L- Adotando fator de seguranga 1,5 — 2.500 L

- Recomenda-se dividir em 2 camaras para melhor sedimentagao.
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3. Tratamento secundario — Filtro anaerébio
- Carga organica estimada: DBO = 0,2 kg/m*

- Para 4.000 L/dia — 0,8 kg DBO/dia

- Volume do filtro:

V_f=\frac{Q\cdot TDH}24}\approx 4000\cdot 0,5=2000\, L- Adotar 2.500 L com meio suporte
(brita n° 4 ou midia plastica).

4. Tratamento terciario — Desinfeccdo

- Cloragéo:

- Dosagem tipica: 2-5 mg/L

- Para 4.000 L/dia — 8-20 g de cloro ativo/dia

- Alternativa: UV (mais seguro para hospital, sem subprodutos).
5. Disposigao final

- Sumidouro ou infiltrag&o no solo (se permitido).

- Caso contrario: langamento em corpo hidrico, atendendo

CONAMA 430/2011 (DBO < 60 mg/L, coliformes < 1000 NMP/100 ml)

Documento assinado digitaimente

h— RONALDO BAYARD DE CARVALHO TEIXEIRA

Verifique em https://valicar it gov.br

Arq. e Urb. Ronaldo Bayard
Responsavel técnico pelo projeto
CAU A57921-1

Lavras do Sul, 20 de dezembro de 2025.
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MEMORIAL DESCRITIVO
UNIDADE FUNCIONAL NUTRIGAO FMHHTC

O Presente memorial tem por finalidade descrever os materiais e as condigdes
para a execugdo da adequacdo da UNIDADE FUNCIONAL: NUTRICAO DA FUNDAGCAO
MEDICA HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA, CNPJ 92.911.684/0001-00,

situada na Av. Nove de Maio, 141, na cidade de Lavras do Sul, RS.

1. RESUMO DESCRITIVO
Atualmente, o Setor de Nutrig3o estd limitado a trés salas e compartilha a area
de apoio com os demais setores do hospital. Com a reforma proposta, a unidade passard
a contar com ambientes otimizados e adequados as exigéncias das normativas vigentes,

garantindo maior eficiéncia e seguranga na execugdo das atividades.

A drea total a ser reformada corresponde a 255,62 m?, abrangendo o setor de

Nutrigdo e a substituicdo das telhas metdlicas de toda esta edificagdo.
A Nutrigéo serd de composta 20 ambientes:
- Area de circulagdo interna;
- Area para recepcio e inspecdo de alimentos e utensilios;
- Despensa para alimentos em temperatura ambiente;
- Despensa alimentos congelados e resfriados;
- Despensa para utensilios;

- Area para recepcio, lavagem e guarda de lougas, bandejas, talheres e panelas;
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- Cozinha (area para preparo de alimentos, cocg¢io de dietas normais, cocgdo de

dietas especiais, cocgdo de desjejum e lanches);
- Sala de desinfec¢do lavagem de mamadeiras;
- Hall Acesso Funcionarios;
- Vestiario higienizagdo e paramentagio;
- Area distribuic3o de dietas e lactério;
- Area para recepcio, lavagem e guarda de carrinhos;
- Lava-mios;
- Vestiario feminino;
- Vestiario masculino;
- Sanitario Feminino;
- Sanitario Masculino;
- Sala Administrativa e Nutricionistas;
- DML;

-Copa para funcionarios.

2. GENERALIDADES
Sera de total responsabilidade da empresa executante da obra de adequagio a

avaliagdo e a reestruturagdo da area existente para a execugdo da reforma.
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Os materiais a serem empregados na adequagio, deverio ser de acordo com as
normas técnicas da ABNT que vigoram atualmente e especificagdes contidas no Projeto
Arquitetdnico, Projeto de Detalhamento, Projetos Complementares e Memorial

Descritivo.

Assim como também, a m3o de obra empregada na execucdo devera ser de
primeira qualidade, devidamente especializada e segurados por lei e deverdo utilizar

todos os procedimentos necessarios para sua seguranga.

A obra serd executada de acordo com o cronograma fisico-financeiro, este
documento ird contemplar todas as condigdes para execugio, inicio da obra, prazos,
entregas etc. O cronograma devera ser conferido, podendo ser redefinido e avaliado a
fim de assegurar a conclusdo da obra na data prevista. Deverdo ser consideradas as
limitagdes de espago fisico, devendo ser feito por etapas, visto que o prédio ndo devera
ser totalmente liberado para a adequagdo, devendo manter o atendimento diério, por
tanto todos os servigos considerados criticos deverdo ser discutidos e aprovados pelos

Contratantes — Administracdo do Hospital.

Toda a entrada de suprimentos, retirada de entulhos e servigos previstos
deverdo ser realizados em horarios oportunos e acordados e ndo poderdo causar
nenhuma espécie de transtorno ao funcionamento normal do prédio ou &reas vizinhas,
podendo alguns destes serem feitos em horario ndo comercial, fins de semana ou

feriados.

Nenhuma alteragdo nas plantas, detalhes e/ou especificagdes, deverdo ser
executadas sem autorizagdo do autor do referido projeto. Para tanto é necessario pedir

permisséo por escrito.

Ficara obrigada a Contratada para a execucdo da obra, demolir e refazer por

conta prépria todos os trabalhos que a Fiscalizagdo impugnar.
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2.1 PLACA DA OBRA
A contratada deverd providenciar a placa conforme exigéncias legais vigentes.

3. PROJETOS
Esta adequagdo requer projetos compatibilizados e aprovados na Vigilancia

Sanitdria e Prefeitura antes de iniciarem a obra.

Todos os servigos deverdo ser executados totalmente de acordo com os projetos
especificos em anexos. Qualquer alteragdo, detalhes e especificagdes necessérias,
deverdo ser executadas pelos profissionais responsaveis e aprovadas em reunido com a

contratante, nenhuma alteragdo podera ser feita sem autorizagdo do autor dos projetos.

Deverd ser feito o projeto de “As built” (projetos com os dados iguais a

construgdo) apds o término da obra e este ficard arquivado para o uso do Contratante.

4. LIMPEZA PERMANTE DA OBRA
Todo o dia, antes do encerramento do expediente da obra, deverd ser realizada
uma limpeza geral de forma a deixar tudo em condigcdes de vistoria. A obra devera ser
mantida limpa durante a execugdo dos servicos e principalmente nas areas da
adequacdo. No caso do descumprimento deste item, podera ser previsto no contrato

sangBes administrativas.

5. SERVICOS PRELIMINARES E DEMOLICOES

Devera ser providenciada a retirada manual do telhado zinco existente, bem
como revisado do ripamento, tesouras, os quais deverdo ser dispostos no terreno
lindeiro & Unidade para retirada e reaproveitamento pela Secretaria de Obras do

Municipio.

Deverdo ser providenciadas as demais remogdes de lougas, equipamento,
esquadrias e demoligGes de paredes em alvenaria e forro de PVC para possibilitar a
execugdo da obra conforme previsto em projeto. As demoligdes serdo manuais
conforme BR 5682.
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6. ALVENARIAS

Nos fechamentos previstos das alvenarias internas e externas serdo revestidas
com argamassa de trés camadas composta por chapisco + embogo + reboco. O chapisco
devera ter traco 1:4 (cimento : areia) e devera ser aditivado com emuls3o polimérica
para aumentar a ades3o ao substrato.

O embogo devera ser preparado com trago 1:2:8 (cimento : cal : areia), com
preparo mecanico e aplicagdo manual. O embogo nas paredes internas deverd ter
espessura minima de 20 mm, nas paredes externas espessura minima de 25 mm.
Nos ambientes que receberdo revestimento cerdmico o embogo deverd ter espessura
de camada minima de 20 mm. O reboco deverd ser executado com argamassa
industrializada do tipo massa final especial para reboco, que atenda a NBR 13.281
(classificagio P1-M5-R2-D4U5-A2), composta por cal hidratada, cimento, areia e
aditivos quimicos ndo tdxicos, a qual devera ser aplicada em camada de 3 mm de
espessura seguindo-se as recomendagdes especificas do fabricante do produto a ser
utilizado.

Os sanitarios, DML e demais areas especificadas no projeto, serdo revestidos
com cerdmica tipo esmaltada extra até o teto.

O padrdo de cor do revestimento cerdmico deverd ser aprovado pela

FISCALIZACAO, dentro das opcdes disponiveis apresentadas pela CONTRATADA,
respeitando-se os pardmetros financeiros previstos na planilha orgamentéria.

7. INSTALACOES DE GAS (GLP):
Esta unidade serd dotada de um ponto de gas na calcada externa, junto a
cozinha, e tera registro de corte rapido. O abrigo para gas tera capacidade para
trés botijdes de gas de 13kg e as instalagdes que abastecera a cozinha. Serd
realizado teste de estanqueidade de acordo com as Normas vigentes.

8. PAREDES E PAINEIS

Todos os vios e fechamentos de paredes deverdo ser executadas respeitando
os alinhamentos, espessuras, dimensdes, vdos e demais detalhes do projeto. As
paredes em alvenaria serdo de blocos cerdmicos furados na horizontal, dimensdes
minimas 11,5 x 14 x 19 cm, assentados com argamassa traco 1:2:8 (cimento, cal e areia),
com espessura conforme a parede do vido a ser fechado. A argamassa de assentamento
devera ter trago 1:2:8 (cimento, cal e areia). Nas vergas e contra vergas das esquadrias
devera ser executada viga de concreto armado moldada in loco. O transpasse minimo
das vergas devera ser de 20 cm para cada lado do vdo.

As paredes internas, conforme demarcagdo do projeto, deverdo ser executadas
com placas de gesso acartonado (drywall), com duas faces simples e estrutura metalica
com guias simples. Deverdo ser utilizadas placas de gesso acartonado do tipo standard
(ST), cor branca, espessura 12,5 mm, ou placas RU (ou RU), de cor verde, especifica para
areas Umidas como banheiros e cozinhas, devido aos aditivos que a tornam resistente
aumidade, fixados em perfil guia, formato U, em
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ago zincado, préprio para estrutura parede drywall, e = 0,5 mm, dimensdes 70
x 3000 mm. As placas deverdo ser fixadas com parafusos proprios para o sistema
drywall, em ago zincado e ago fosfatizado e as placas deverdo receber acabamento das
emendas em fita de papel microperfurado e massa de rejunte a base de gesso de
secagem rapida. As bordas das placas que ficarem aparentes deverdo ser reforgadas
com fita de papel refor¢cada com |dmina de metal.

A execugdo das paredes de gesso deverd seguir as boas praticas de execugio
praticadas pelo setor, seguindo-se as normas técnicas aplicaveis, em especial a NBR
15758 e normas correlatas e também seguindo as orientagdes constantes do “Manual

de projeto de Sistemas de Drywall: parede, forros e revestimentos - Sdo Paulo, 2006 -
Associagdo Brasileira dos Fabricantes de Chapas de Drywall”.

9. COBERTURA

9.1 ESTRUTURAS

As estruturas do telhado do prédio existente ndo deverdo ser alterada, apenas
substituido algum elemento que eventualmente n3o estiver em condigdes de ser
utilizado. Este devera ser removido, e instalado outro de mesma bitola e resisténcia.
Devera ser obedecida as inclinagdes do projeto arquitetdnico.

9.2 COBERTURA
As telhas serdo do tipo metalicas do modelo trapézio TP 40 com EPS +
pintura externa no tom castanha. com inclinagdo de 40%. As Cumeeiras metalicas

no mesmo padrio.
A fixagdo dos parafusos segue conforme croqui abaixo:

OSTURA: PARAFUSO
PARAFUSO AUTOPERFURANTE FIXAGAO AUTOPERFURANTE

l ALTERNADA

PARAFUSO
AUTOPERFURANTE

9.4FORRO
Deverd ser executado forro de gesso do tipo drywall, apds a execugdo das paredes
de gesso, com placas de gesso acartonado fixadas em estrutura de perfis de ago zincado
suspensas por pendural préprio para o sistema de forro, com a utilizagdo de parafusos
e pegas de fixagdo préprias para o sistema utilizado e recomendados
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pelo fabricante. As placas deverdo ser rejuntadas com a utilizagdo de fita e massa de
rejunte em po propria para drywall, seguindo-se as boas praticas de execugdo dos
sistemas de construgdo de drywall, em especial as recomendagdes constantes no
Manual de projeto de Sistemas de Drywall: parede, forros e revestimentos - Sdo Paulo,
2006 - Associagdo Brasileira dos Fabricantes de Chapas de Drywall.

No encontro do forro com as paredes deverd ser executado acabamento do tipo tabica

metilica, com perfil proprio para este fim, em ago galvanizado a fim de possibilitar a
movimentagdo e dilatagdo do forro

10. COBERTURA DE PROTECAO DO ACESSO

No acesso a area para recepgdo e inspecdo de alimentos e utensilios serd
executada uma cobertura nas dimensGes de 200x300cm em tubuldo metalico fixados
as alvenarias externas com chumbador parabolt Pba 5/8 X 6 com porca e arruelas. A
cobertura desta estrutura serd o prolongamento da mesma telha trapézio que serd
utilizada no restante da cobertura, conforme detalhes do projeto.

11. PISOS

11.1 PISO CERAMICO

Serdo colocados piso porcelanato com no minimo PEI-4 na cor areia acetinados,
na dimens3o 83x83cm, com qualidade tipo A fixados, assentado com argamassa
colante, O rejunte deverd ser industrializado, flexivel e Impermedvel 2 em 1 epdxi +
aditivo latex, adequado na cor da referente cerdmica.

11.2 RODAPES

Serdo colocados onde ndo houver azulejos, ou conforme descrito em quadro no
projeto arquitetonico em anexo, em porcelanato, na mesma largura do porcelanato,
com altura de 10 cm, com qualidade tipo A fixados, assentado com argamassa colante,
O rejunte devera ser industrializado, flexivel e Impermedvel 2 em 1 epdxi + aditivo latex,
adequado na cor da referente cerdmica. Os rodapés, onde houver, serdo embutidos
nas paredes.

11.3 CALCADA EXTERNA

Serd executada calgada externa em parte do lado da unidade de Nutrig3o, a qual
possuird rampa, com inclinagdo de 12,5% e largura de 1,00cm. Receberd um lastro de
7cm de brita e devera ser em concreto com espessura média de 5cm, para acabamento
o concreto devera ser desempenado.

12. REVESTIMENTOS
12.1 CHAPISCO/EMBOCO/REBOCO FINO
Todas as alvenarias serdo revestidas com Chapisco/Embogo/Reboco Fino.
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12.2 AZULEJO

Os azulejos serdo areia acetinados 33x45cm, primeira classe, fixados com
argamassa colante, O rejunte deverd ser industrializado, flexivel e Impermeavel 2 em 1
epdxi + aditivo latex, adequado na cor da referente cerdmica. As juntas serdo a prumo.
Deverdo ser executados nos ambientes conforme descrito nos projetos em anexo.

Receberdo chapisco/embogo e azulejo colado até o teto em todas as paredes

dos ambientes descritos conforme projeto em anexo. Cimento cola aplicado com
desempenadeira de ago em toda a extens&o da parede.

13. ESQUADRIAS

13.1JANELAS

As esquadrias deverdo seguir as dimensdes e localizagdo previstas no projeto
arquitetdnico. Todas as janelas terdo pingadeira em granito, que devera ser instalada
anteriormente a instalagdo da janela, com inclinagdo minima de 2% para o lado externo
e projecdo minima de 3 cm além da parede. As janelas dever3o ser de aluminio do tipo
de correr ou maxiar, de acordo com a especificagdo constante no quadro geral de
janelas. Conforme projeto as janelas terdo telas metalicas de protegdo contra roedores
e vetores conforme (RDC N.2 222/2018).

13.2 PEITORIL
Em granito Cinza Corumbad, com inclinagdo de 2% e ultrapassando para fora do
limite da parede 3cm.

13.2 PORTAS

As portas serdo todas do tipo de abrir.

As portas internas, serdo de madeira semioca.

Os marcos, espessura 3cm e largura conforme cada parede, ou painel especifico.
As guarnigbes serdo de espessura lcm, serdo em madeira de ipé ou similar. As
fechaduras cilindricas em ago do tipo alavanca. Fechaduras para banheiros do mesmo
material. Dobradigas de ago nas dimensdes 3 x 2 %, sendo 3 dobradigas por porta, com
parafusos Philips.

As portas externas serdo do tipo metdlicas, conforme descrita em projeto em
anexo.

14. PINTURAS
Os servigos de pintura serdo executados de acordo com o seguinte: serd
eliminada toda a poeira depositada nas superficies a pintar, tomando se precaugdes
contra o levantamento de pé durante pintadas quando perfeitamente enxutas, seladas
e emassadas.
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Cada demdo de tinta s6 poderd ser aplicada quando a precedente estiver
perfeitamente seca, convindo observar um intervalo minimo de 24 horas entre duas
dem3os sucessivas. Igual cuidado devera haver entre as demios de massa e tinta,

sendo, pelo menos 48 horas, nesse caso, o intervalo recomendado.
As paredes internas e externas receberdo pintura com duas deméos de tinta
acrilica, acetinado, da Coral, Renner, Sulvinil, ou equivalente, emassadas com massa

acrilica em duas dem3os na cor areia,
As portas de madeira e metdlicas receberdo selador e duas dem3os de esmalte

acetinado, na cor branca.

15. INSTALAGAO ELETRICA E ILUMINACAO ARTIFICIAL
15.1 ABASTACIMENTO DE ENERGIA

A energia elétrica é fornecida pela CEEE Equatorial para rede urbana.

O Hospital possui gerador tipo Acionamento com uma poténcia de 75KVA

1800RPM.

As instalagdes deverdo ser executadas rigorosamente de acordo com os

respectivos projetos.
Todas as instalagdes elétricas deverdo seguir a NBR 13.534 e RDC 50.

Fica obrigatdrio o aterramento dos equipamentos e tomadas seguindo a NBR

5419.

Somente serdo empregados materiais adequados para a finalidade em vista e

que satisfaga as normas da ABNT, CEEE Equatorial e as recomendagdes dos fabricantes.

Todas as instalagdes deverdo ser executadas com esmero e bom acabamento,
com todos os condutores, eletrodutos e equipamentos cuidadosamente arrumados em
posicdo e firmemente ligados a estrutura de suporte e aos respectivos pertences,

formando um conjunto mecanico satisfatério e de boa aparéncia.

9
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Todo o equipamento serd preso firmemente no local em que deve ser instalado,
prevendo-se meios de fixagdo ou suspensdo condizentes com a natureza do suporte com

o peso e as dimensdes dos equipamentos considerados.

Circuitos: os circuitos deverdo ser distintos e independentes desde a fonte de
entrada de modo a evitar a interferéncia. Todo alimentador ou circuito de distribuigdo
deverad ser independente e protegido por disjuntores termomagnéticos conforme
descrito no projeto elétrico. Os espelhos e interruptores serdo deverio se definidos com
o Administrador do Hospital e o Responsavel Técnico, e deverdo ter cantos

arredondados, com parafusos que n3o ficam aparentes.
15.2 ILUMINACAO ARTIFICIAL:

Seguirdo projeto especifico os devidos calculos luminotécnicos, seguindo alguns

pardmetros pré-estabelecidos em projeto, como os seguintes:

- Todas as lumindrias serdo do tipo painel de led de embutir, 25 w, quadrada,
temperatura de luz 6000 K, com corpo de aluminio, difusor em policarbonato, com
tensdo nominal de 100V a 240V e fluxo luminoso minimo de 2100lm, incluso
transformador eletrénico (driver), o qual deverd ser instalado no forro, proximo a

luminaria.

Todos os materiais deverdo ser os especificados no projeto e orcamento. A
instalagdo deverd ser completamente aterrada, conectando todos os pontos de
utilizagdo no barramento de aterramento e deste até a barra de aterramento, localizada

junto a entrada de energia, conforme exigéncia da concessionaria.
16. CLIMATIZACAO DO LACTARIO

Este projeto especifico deverd a atender os pardmetros minimos da NBR 7256:2021.
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0 presente documento tem como objetivo apresentar as diretrizes basicas para o Projeto

Executivo de climatizagdo do LACTARIO da FMHHTC com érea total de 19,55 m2,

O sistema de climatizagdo, pressurizago, filtragem e renovacdo de ar visa proporcionar

condig@es internas de conforto no LACTARIO local nos seguintes ambientes:

- Vestidrio higienizagdo - Area: 3,18 m*

- Lactario - Area: 16,37 m?

Para tal, o sistema de climatizagdo controlara os seguintes pardmetros internos:
* Temperatura do ar;

* Umidade do ar;

® Pressurizagdo das salas;

 Filtragem do ar;

* Renovagdo do ar;

* Movimentagdo e distribuigdo do ar.

O sistema de climatizag3o atuara para atender as seguintes premissas:
* Manter condigbes operacionais;

* Manter condigbes de conforto;

* Manter a qualidade adequada do ar;

Reduzir riscos bioldgicos e quimicos transmissiveis pelo ar em niveis compativeis com a

atividade desenvolvida na area conforme tabela baixo:

11
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Tabela A.6 - Apoio téanicolapolo logistico (continua)
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17. SISTEMA DE EXAUSTAO DA COZINHA
Este projeto especifico deverd a atender os pardmetros minimos da NBR

14518:2020, sistemas de ventilagdo para cozinhas profissionais.
17.2 DESCRICAO GERAL DO SISTEMA DE EXAUSTAO

Sistema de exaustdo de vapores provenientes dos equipamentos de cocgdo para

atender a cozinha da FMHHTC.

Os dutos para a exaustdo deverdo ser executados em chapa de agocarbono com no
minimo 1,37mm de espessura (nimero 16 MSG), unidos por meio de solda e flanges. O ar serd
aspirado por meio de um ventilador. Deverdo ser previstos damper corta fogo e portas de acesso
para a manutengdo e limpeza dos dutos. O ponto de forga seré disponibilizado ao lado dos

equipamentos por meio de um plug tetrapolar aterrado.

Caberé ao instalador fazer todas as conexdes elétricas de forca e comando a partir dos

pontos providos pelo hospital.

[T12
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17.3 COIFAS

As coifas devem ser construidas em chapa de ago inoxidavel com no minimo 0,94mm de
espessura (nimero 20 MSG). Elas devem dispor de calhas coletoras dotadas de drenos
tamponados para remogéo eficiente de gordura e condensados, no mesmo material do captor.
Devem ser de construgdo soldada em todo o perimetro, além de todas as partes onde houver a
possibilidade de acimulo de gordura. A solda deve ser continua, devendo se obter uma
superficie interna de acabamento liso e estanque a vazamento. As fixagdes dos dispositivos
internos dos captores ndo necessitam ser soldadas, porém devem ser seladas e com
acabamento liso para evitar aimpregnagdo de gordura e facilitar a limpeza. Sua construgéo deve
permitir o facil acesso para limpeza dos mesmos, evitando-se pontos de passagem ou acimulo
de gordura em locais inacessiveis. Sua conexdo com a rede de dutos e acessdrios deve ser feitas
através de solda continua ou jungdo flangeada e aparafusada, empregando-se junta de vedagdo

com material ndo combustivel e que assegure a estanqueidade.
17.5 DUTOS DE EXAUSTAO DE GORDURAS
Os dutos de exaustdo para coifa necessitardo atender as seguintes especificagdes:

1. Construgdo em chapa preta n.2 16 (1,37mm), possuindo flanges nas conexdes. A
vedagdo dos flanges deverd ser com juntas especiais para altas temperaturas. As emendas dos
dutos deverdo ser soldadas no sentido longitudinal. A fixagdo dos dutos deveré ser feita através
de elementos galvanizados ou com pintura antidxido, ndo sendo permitida a utilizagio de

arame.

2. Estes dutos deverdo ainda ser isolados com duas mantas de I3-de-rocha (2” cada) ou
de fibra cerdmica sobrepostas (1,5” cada), ref. Kaowool da Morganite, com densidade de 128

Kg/m3 ou equivalente.

3. As mantas deverdo ser revestidas externamente com filme de aluminio fornecido

previamente aderido;

4. Os dutos deverdo possuir tampas de inspegdo e limpeza a cada 3 metros e nas

singularidades. Estas tampas possuirdo flanges e contra-flanges para permitir sua vedag3o total.

13
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5. Os dutos de exaustdo, depois de montados, deverdo ser testados contra vazamentos

com uma pressdo de 75mmCA.

6. Deverdo conter elementos de protegdo contra incéndio (damper corta-fogo) e

registros de regulagem.

7. As redes de dutos deverdo ser montadas com inclinagdo de 2% no sentido das coifas,

possuindo ainda portas de inspegdo e pontos de drenagem.
17.5 FIAGAO ELETRICAS

Todos os fios e cabos elétricos deverao ser isolados com PVC, classe de isolamento 750
V, antichama. Os cabos devem ser diferenciados por cores diferentes em relagdo a fase. Todos
os cabos devem também possuir anilhas numeradas de identificagdo dentro e fora do quadro

elétrico.
17.6 DAMPER CORTA-FOGO

Devem permitir perfeita estanqueidade quando fechado impedindo a propagacéo de

chamas por 60 minutos.
17.7 CONDIGOES DE OPERAGAO

Coifa Cocgdo - Vazdo de ar 9.900 m?/h - Perda de Carga 15mmCA

18. INSTALAGAO HIDRAULICA E SANITARIA
18.1 AGUA FRIA

O logradouro onde esta localizado o Hospital possui a infraestrutura Urbana

basica. A dgua potavel e o esgoto sdo fornecidos por rede canalizada pela

Concessiondria Corsan e armazenada em reservatérios de 1000L, onde é

distribuida para as unidades do Hospital.

14
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Para a execugdo deste projeto deverdo ser observados as normas e cédigos da

NB- 92, NBR 5626/98 e RDC 50.

As instalagdes deverdo ser executadas rigorosamente de acordo com os

respectivos projetos.

Adistribuigdo darede de dgua é feita através da derivag3o do barrilete existente.

18.2 ESGOTO SANITARIO
O projeto seguird conforme as normas e codigos da NBR 8160/99 e RDC 50.

As instalagdes deverdo ser executadas rigorosamente de acordo com os

respectivos projetos.

As instalagdes deverdo ser executadas de maneira a permitir rdpido escoamento
dos esgotos sanitdrios e faceis desobstrugdes, vedar a passagem de gases e animais das
tubulagdes para o interior das edificagdes, impedir a formagdo de depdsitos na rede

interna e n3o poluir a dgua potavel.
Os efluentes serdo lancados em tubos de quedas existentes.

As dreas molhadas da Unidade da Nutrigdo, deverio ter fechos hidricos (sifées)
e tampa com fechamento escamotedvel a fim de evitar a entrada de animais

sinantrépicos.

19 PREVENGCAO CONTRA INCENDIO

O projeto de protegdo contra incéndio obedece a projeto especifico, de acordo

com todas as normas e legislagdes e sera elaborado por profissional especializado.

15
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19.1 SISTEMA DE SINALIZACAO DE EMERGENCIA

O sistema de Sinalizagdo de Emergéncia obedecera ao projeto especifico, com
painel eletrénico para chamada de pessoal de enfermagem, médicos, funcionérios e

auxiliares.

20. LIMPEZA FINAL E ENTREGA DE OBRA

A obra deverd ser entregue em perfeitas condi¢des de habitabilidade, e com o
Habite-se aprovado. Deverd ser providenciada a completa limpeza de entulhos e
materiais, as superficies deverdo estar lavadas e sem detritos de chapisco ou argamassa,

todas as manchas deverdo ser removidas, os vidros deverdo estar limpos etc.

21. CONSIDERAGOES FINAIS

Deverdo ser usados nas edificagdes, materiais de boa qualidade, cabendo
proprietdrio recusar o uso de quaisquer materiais que ndo atendam as reais aplicagdes
a que se destina.

Documento assinado digi-aimente

h. RONALDO BAYARD DE CARVALHO TEIXEIRA

Verifique em https:/valicar it gov.br

Arq. e Urb. Ronaldo Bayard
Responsavel técnico pelo projeto
CAU A57921-1

FUNDAGAO MEDICA HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA
Proprietario

Elisa Pergher dos Santos
Administradora

Lavras do Sul, 20 de outubro de 2025.
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COMPOSIGAO DO BDI PARA NUTRIGAO E CME, FARMACIA

Declaramos, para devido fins, que a composicéo analitica do BDI utilizada na
planilha orcamentaria proposta.

% 1°
It q & © .
ens Siglas Adotado| Quadril Médio |3° Quadril

Administragéo Central AC 3,00% | 3,00% | 4,00% 5,50%
Seguro e Garantia SG 0,80% | 0,80% | 0,80% 1,13%
Risco R 0,97% | 097% | 1,27% 1,37%
Despesas Financeiras DF 0,59% | 0,59% 1,23% 1,49%
Lucro L 737% | 6,16% | 7,40% 8,96%
;jﬁﬁ%@&?p"s“’s COFINS 3% e cP | 365% | 3.65% | 3.65% | 3.65%
Tributos (1SS, variavel de acordo
com o municipio 1SS 3,00% [ 0,00% | 2,50% 5,00%
Tributos (Contribuigdo
Previdénciaria sobre a Receita Brutal CPRB | 4,50% | 0,00% | 4,50% 4,50%
— 0% ou 4,5% - Desonerag&o)
BDI SEM desoneragao (Férmula BDI
Acsrdao TCU) PAD 23,88% | 15,17% | 25,35% | 31,60%

OBS 1:

OBS 2:

O detalhamento de encargos sociais atende ao
estabelecido no SINAPI - RS para méo-de-obra horista e

mensalista

Declaramos, ainda, que a base de célculo para o ISS
indicada na composigao acima esta de acordo com

legislag&o tributaria municipal.

LAVRAS DO SUL, 28 DE ABRIL DE 2026
Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Arquiteto Ronaldo Bayard

CAU: A57921-1
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PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS DA CONSTRUCAO CIVIL

SINDUSCON RS

TAXAS DE LEIS SOCIAIS E RISCOS DO TRABALHO (%) GRUPO I (A) - ENCARGOS SOCIAIS BASICOS

ITEM DESCRICAO DAS DESPESAS %)
1 INSS 20,00%|

2 FGTS 8,00%)

3 SALARIO-EDUCACAO 2,50%)
4 SESI 1,80%
5 SENAIS 1,30%)

6 INCRA 0,20%)

7 SEGURO-ACIDENTE 3,00%)
SUB-TOTAL 26,80%

GRUPO Il (B) - ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS INCIDENCIAS DE A

ITEM DESCRICAO DAS DESPESAS %
1 REPOUSO SEMNAL REMUNERADO 18,07%)
2 FERIADOS 4,18%)

3 FERIAS 15,09%|

4 AVISO PREVIO TRBALHO 1,64%)

5 [AUXILIO-ENFERMIDADE 2,67%)
6 [ACIDENTES DE TRABALHO 1,41%

7 FALTAS JUSTIFICADAS 0,06%|

8 132 SALARIO 11,32%)
9 LICENGA-PATERNIDADE 0,11%|
10 ADICIONAL NOTURNO 2,20%)
SUB-TOTAL 56,75%

GRUPO 1l (C) - ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO RECEBEM AS INCIDENCIAS GLOBAIS DE A

ITEM DESCRICAO DAS DESPESAS %
1 AVISO PREVIO INDENIZADO 28,87%

2 INDENIZAGAO - DISPENSA S/ JUSTA CAUSA 5,01%)
3 CONTRIBUIGAO SOCIAL 1,25%
SUB-TOTAL 35,13%

GRUPO IV (D) - TAXAS DAS REINCIDENCIAS

ITEM DESCRICAO DAS DESPESAS %)
1 INCIDENCIAS DE "A" SOBRE "B" 20,88%|

SUB-TOTAL

20,88%
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GRUPO V (E) - ENCARGOS INTERSINDICAIS E VALES-TRANSPORTES

ITEM DESCRICAO DAS DESPESAS %
1 EQUIPAMENTOS DE SEGURANGA DO TRABALHO 6,27%)

2 DEPRECIACAO DE FERRAMENTAS 1,25%

3 [AUXILIO-EDUCACAO 1,51%]
4 VALE-TRANSPORTE 18,23%
SUB-TOTAL 27,26%

TOTAL GERAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 176,82%

LAVRAS DO SUL, 28 DE ABRIL DE 2026

Prefeitura Municipal de Lavras do Sul

Arquiteto Ronaldo Bayard

CAU: A57921-1
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Anotacio de Responsabilidade Técnica - ART CRE A'RS
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 Py ART Numero
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul 14297242
Tipo: Obra ou Servigo Participacdo Técnica: Individual Principal
Convénio: Nao é convénio Motivo:  Normal
Contratado
Carteira: RS222024 Profissional:  DIEGO ALEX HENZ E-mail: diegohenz@yahoo.com br
RNP: 2216033162 Titulo: Engenheiro Mecinico, Engenheiro de Seguranca do Trabalho
Empresa:  NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.:
Contratante
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL E-mail:
Endereco: Rua CEL. MEZA 373 Telefone: CPF/CNPJ:  88201298000149
Cidade: Lavras do Sul Bairro: CENTRO CEP: 97390000 UF: RS
Identificagao da Obra/Servigo
Proprie FUNDACAO MEDICA HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA C
Endereco da Obra/Servico:  Avenida NOVE DE MAIO 141 LACTARIO CPF/CNPJ: 9291168400010
Cidade: LAVRAS DO SUL Bairro: CENTRO CEP: 97390000 UF: RS
Finalidade: HOSPITALAR VIr Contrato(RS): 6700,00 Honoririos(RS): 0,00
Data Inicio: _ 20/02/2026 Prev.Fim: 30/03/2026 Ent.Classe:
Atividade Técnica Descricao da Obra/Servico Quantidade Unid.
Projeto Ar Condicionado 320 TR
Projeto Ventilagdo 1.130,00 M/H
Memorial Ar Condicionado 1,00 UN
Elaboragao PROJETO CONFORME CONTRATO N°016/2026 - CME 1,00 UN

ART registrada (paga) no CREA-RS em 20/03/2026

Declaro serem verdadeiras as informagdes acima De acordo

Documento assinado digitalmente

DIEGO ALEX HENZ goubr
21/03/2026 06:55:54 -03
verifique em https://validar.i

.gov.br/

Consulta autenticidade DIEGO ALEXHENZ PREFETTURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
Profissional Contratante
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GOVERNO s
MUNICIPAL

LAVRAS DO SUL

UNIAO E TRABALHO PELO FUTURO DO NOSSO POVO

Setor de Licitacoes

CNPJ 88.201.298,/0001-49

Rua Cel. Mezq, 373 - Centro, Cx. Postal 05 - Lavras do Sul/RS, 97390-000
(55) 32821658 | comliclavrasdosul@gmail.com
wwwlavrasdosulrs.gov.br




